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LEI Nº 387/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares e Especiais por Superávit Financeiro, Créditos 
Adicionais Especiais e Suplementares por Excesso de Arrecadação, Créditos Adicionais Especiais e Suplementar por 
Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, A PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro 
no corrente exercício financeiro em até o limite de R$- 531.843,56 (quinhentos e trinta e um mil, oitocentos e quarenta 
e três reais e cinquenta e seis centavos), referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2015, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com 
as seguintes ordens classificatórias:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.027000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
207/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 42.292,25
Fonte de Recursos 101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.028000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
211/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 903,49
Fonte de Recursos 102 Fundef 40%
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
229/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.828,21
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
218/3.1.90.11.00.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 3.802,97
Fonte de Recursos 104 25% sobre demais impostos vinculados a Educação
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
205/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.992,74
Fonte de Recursos 105 Alienação de Bens da Educação
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
185/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 69,11
Fonte de Recursos 107 Salario Educação
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
231/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 34,13
Fonte de Recursos 121 MDE/PROGRAMA TRANSP.ESCOLAR PNAT
0600 SECRETARIA DE SAÚDE  
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de SAÚDE  
347/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 8.392,21
Fonte de Recursos 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
0600 SECRETARIA DE SAÚDE  
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de SAÚDE  
378/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.959,33
Fonte de Recursos 304 Alienação de Bens da SAÚDE
0600 SECRETARIA DE SAÚDE  
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
103010014.2.046000 Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica – SUS
379/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 11.346,91
Fonte de Recursos 330 Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico
0600 SECRETARIA DE SAÚDE  
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
103040014.2.045000 Manutenção do Bloco de Vigilância em SAÚDE – SUS
414/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00
421/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 37.134,12
Fonte de Recursos 332 Programa Estadual de QUALIFICAÇÃO da Vigilância em SAÚDE - Custeio
0600 SECRETARIA DE SAÚDE  
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
103010014.1.055000 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – APSUS
331/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.104,83
Fonte de Recursos 333 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS
0600 SECRETARIA DE SAÚDE  
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de SAÚDE
344/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 12.507,25
Fonte de Recursos 495 ATENÇÃO Básica
0600 SECRETARIA DE SAÚDE  
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
103020014.2.044000 Manutenção do Bloco de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – SUS
394/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 55,20
Fonte de Recursos 496 ATENÇÃO de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA   
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
59/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.703,98
Fonte de Recursos 501 Receita de Alienação de Ativos
0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de SAÚDE
345/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 28,55
Fonte de Recursos 510 Taxas - Exercício Poder da Policia
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS
0703 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
154520016.2.050000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos
461/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 1.776,61
Fonte de Recursos 511 Taxas - Prestação de Serviços - Exercício Financeiro
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS
0704 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
267820017.2.053000 Manutenção dos Serviços Rodoviários
485/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,43
Fonte de Recursos 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1oB)
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0304 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
092720003.2.009000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
47/3.1.90.01.00.00.00 APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E RE 100.000,00
48/3.1.90.03.00.00.00 PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 137.464,03
Fonte de Recursos 550 Recursos da Extinção da Entidade Previdenciária - do Exercício
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
660/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.266,01
683/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
Fonte de Recursos 741 Programa IGD/BOLSA FAMILIA
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
661/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 8.705,32
Fonte de Recursos 762 Fundo Nacional de Assistência Social - PAIF
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
662/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.509,58
Fonte de Recursos 772 Fundo Municipal de Assistência Social - IGD - SUAS
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
663/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,03
Fonte de Recursos 774 FNS - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440005.1.052000 Investimentos no Fundo Municipal de Assistência Social  
651/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 64,29
Fonte de Recursos 776 PROGRAMA ESTADUAL - FAMILIA PARANAENSE
0800 SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.
0802 DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
520/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 34.901,96
Fonte de Recursos 780 CONV. SEAB 148/2014 - RECUPERACAO E TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS 
RURAIS
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1007 FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLES
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
697/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,02
Fonte de Recursos 879 Contribuições e Legados de Entidades Gov. ECA/FMDCA
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro em até o limite de R$- 26.672,21 (vinte e seis mil, seiscentos e setenta e dois reais e vinte 
e um centavos), referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2015, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens 
classificatórias:
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
288460000.0.005000 Devolução de Saldos de Convênios
4.4.90.93.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 82,59
Fonte de Recursos 129 Aquisição de Ônibus  - Convenio FNDE
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,92
Fonte de Recursos 134 FNDE - APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS
0702 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.1.048000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 26.026,02
Fonte de Recursos 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS
0702 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.1.048000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 245,31
Fonte de Recursos 605 Op. de Credito - Pav.CONTRATO-PAV-SEDU/No.1804/2008
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0504 DIVISÃO DE ESPORTES
278120012.2.037000 Manutenção da Divisão de Esportes
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 306,78
Fonte de Recursos 606 Op. de Credito - Ginásio CONTR.AFPR/SFM/SEDU/No.1853/2008
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0504 DIVISÃO DE ESPORTES
278120012.2.037000 Manutenção da Divisão de Esportes
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10,59
Fonte de Recursos 710 SEDU – Construção de Ginásio de Esportes
Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2016 os Créditos 
Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro em até o limite de R$- 590.100,00 
(quinhentos e noventa mil e cem reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:

0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 16.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.000,00
Fonte de Recursos 134 FNDE - APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO
0600 SECRETARIA DE SAÚDE  
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de SAÚDE  
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
Fonte de Recursos 334 PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 
DE SAÚDE - CUSTEIO
0600 SECRETARIA DE SAÚDE  
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
103010014.2.046000 Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica – SUS
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00
Fonte de Recursos 335 PROGRAMA ESTADUAL – INCENTIVO FARMACÊUTICO - INVESTIMENTO
0600 SECRETARIA DE SAÚDE  
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de SAÚDE  
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 400.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 100.000,00
Fonte de Recursos 336 INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS
0702 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.1.048000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 500,00
Fonte de Recursos 605 Op. de Credito - Pav.CONTRATO-PAV-SEDU/No.1804/2008
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0504 DIVISÃO DE ESPORTES
278120012.2.037000 Manutenção da Divisão de Esportes
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500,00
Fonte de Recursos 606 Op. de Credito - Ginásio CONTR.AFPR/SFM/SEDU/No.1853/2008
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0504 DIVISÃO DE ESPORTES
278120012.2.037000 Manutenção da Divisão de Esportes
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100,00
Fonte de Recursos 710 SEDU – Construção de Ginásio de Esportes
Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2016 os Créditos 
Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação em até o limite de R$- 22.000,00 (vinte e dois mil reais), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
205/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
Fonte de Recursos 105 Alienação de Bens da Educação
0800 SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.
0802 DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
520/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
Fonte de Recursos 780 CONV. SEAB 148/2014 - RECUPERACAO E TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2016 os Créditos 
Adicionais Especiais por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 10.751,94 (dez mil, setecentos e cinquenta e 
um reais e noventa e quatro centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0600 SECRETARIA DE SAÚDE  
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
103010014.1.035000 CONSTRUCAO ACADEMIA SAÚDE BASICA.
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 10.000,00
103010014.2.076000 Aquisição de Medicamentos -  Através de Consorcio
3.1.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU 591,47
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU 155,50
4.4.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU 4,97
Fonte de Recursos 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 6º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2016 o Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 623.0000,00 (seiscentos e vinte e três mil 
reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS
0702 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.1.048000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
436/4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 623.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 7º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º e 2º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor
101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente 42.292,25
102 Fundef 40%    903,49
103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação 3.828,21
104 25% sobre demais impostos vinculados a educação 3.802,97
105 Alienação de Bens da Educação 14.992,74
107 Salario Educação 69,11
121 MDE/PROGRAMA TRANSP.ESCOLAR PNAT 34,13
129 Aquisição de Ônibus – Convênio FNDE 82,59
134 FNDE – APOIO A CRECHES – BRASIL CARINHOSO 0,92
303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00) 8.392,21
304 Alienação de Bens da SAÚDE 3.959,33
330 Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico 11.346,91
332 Programa Estadual de QUALIFICAÇÃO da Vigilância em SAÚDE – Custeio 127.134,12
333 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – APSUS 1.104,83
495 ATENÇÃO Básica 12.507,25
496 ATENÇÃO de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 55,20
501 Receita de Alienação de Ativos 4.703,98
504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 26.026,02
510 Taxas - Exercício Poder da Policia 28,55
511 Taxas - Prestação de Serviços - Exercício Financeiro 1.776,61
512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1oB) 0,43
550 Recursos da Extinção da Entidade Previdenciária - do Exercício 237.464,03
605 Op. de Credito – Pav. CONTRATO-PAV-SEDU/No 1804/2008 245,31
606 Op. de Credito – Ginásio CONTR. AFPR/SFM/SEDU/No 1853/2008 306,78
710 SEDU – Construção de Ginásio de Esportes 10,59
741 Programa IGD/BOLSA FAMILIA 10.266,01
762 Fundo Nacional de Assistência Social – PAIF 8.705,32
772 Fundo Municipal de Assistência Social - IGD – SUAS 3.509,58
774 FNS - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV   0,03
776 PROGRAMA ESTADUAL - FAMILIA PARANAENSE 64,29
780 CONV. SEAB 148/2014 - RECUPERACAO E TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS 34.901,96
879 Contribuições e Legados de Entidades Gov. ECA/FMDCA 0,02
Art. 8º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 3º e 4º, o Poder Executivo utilizar-se-á do 
provável excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
105 Alienação de Bens da Educação 2.000,00
134 FNDE – APOIO A CRECHES – BRASIL CARINHOSO 29.000,00
334 PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE – 
CUSTEIO 30.000,00
335 PROGRAMA ESTADUAL – INCENTIVO FARMACÊUTICO – INVESTIMENTO 30.000,00
336 INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS 500.000,00
605 Op. de Credito – Pav. CONTRATO-PAV-SEDU/No 1804/2008 500,00
606 Op. de Credito – Ginásio CONTR. AFPR/SFM/SEDU/No 1853/2008 500,00
710 SEDU – Construção de Ginásio de Esportes 100,00
780 CONV. SEAB 148/2014 - RECUPERACAO E TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS 20.000,00
Art. 9º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 5º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
0600 SECRETARIA DE SAÚDE  
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de SAÚDE
351/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
103010014.2.076000 Aquisição de Medicamentos - Através de Consorcio
385/3.3.72.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIC 751,94
Fonte de Recursos 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 10. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 6º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
57/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0308 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
041220003.2.015000 Manutenção da Divisão de Serviços Gerais
80/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 37.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0405 DIVISÃO DE FISCALIZACAO
041290006.2.020000 Manutenção da Divisão de Fiscalização
139/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 48.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0406 DIVISÃO DE TRIBUTOS
041290006.2.087000 Manutenção da Divisão de Tributos
148/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 42.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123670008.2.035000 Transferência de Recursos Financeiros a APAE Municipal
285/3.3.50.43.00.00.00   SUBVENCOES SOCIAIS 13.500,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS           
0702 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.1.048000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
434/4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
435/4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00
440/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS           
0702 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
444/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 218.000,00
445/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 52.000,00
446/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 26.000,00
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0905 DIVISÃO DE SANEAMENTO
175120020.1.057000 Investimentos no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos  
548/4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
549/4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00
550/4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 70.000,00
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA             
0906 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.063000 Manutenção da Divisão de Fiscalização Ambiental
589/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 23.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1003 DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários
607/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 42.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná

 

 

 
DECRETO Nº 26/2016 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar no corrente Orçamento Geral 
do Município.  

                                                       
     O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei nº 1.334, do dia 21 de 
dezembro de 2015. 
                                                           DECRETA 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no corrente 
Orçamento geral do Município, no valor de até R$ 263.810,00 (duzentos e sessenta e três mil e 
oitocentos e dez reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias vigentes: 
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral 
03.001.04.122.0002.2.003 - Manutenção das At. de Administração Municipal 
F-01000 - 16/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.........................................R$ 15.000,00 
 
03.001.04.122.0002.2.004 - Manutenção do Setor Jurídico 
F-01000 - 21/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais...............................................................R$ 1.000,00 
F-01000 - 25/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ...........................................R$ 1.810,00 
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0008.2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental – 5% 
F-01103 - 67/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 35.000,00 
 
05.001.12.361.0008.2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental – 25% 
F-01104 - 74/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 21.000,00 
 
05.001.12.361.0008.2.016 – Manutenção do Programa Salário Educação 
F-01107 - 77/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo...............................................................R$ 8.000,00 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.031 – Manutenção das Atividades de Saúde 
F-01303 – 143/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais..........................................................R$ 20.000,00 
F-01303 – 150/3.3.91.97.00.00 – Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS..........R$ 25.000,00 
 
06.002.10.301.0011.2.032 – Manutenção do Programa PAB/FIXO - FEDERAL 
F-01495 – 151/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 10.000,00 
 
06.002.10.301.0011.2.036 – Manutenção do PMAQ/FEDERAL 
F-01495 – 168/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo............................................................R$ 7.000,00 
 
06.002.10.302.0012.2.041 – Manutenção do PAM – Pronto Atendimento 

 

 

F-01303 – 187/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 60.000,00 
 
07.000 - Secretaria de Urbanismo 
07.001 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.001.15.452.0006.2.044 – Manutenção e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos 
F-01000 – 226/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.......................................R$ 15.000,00 
 
08.000 - Secretaria Agric. Abastecimento e Meio Ambiente 
08.001 - Divisão de agricultura 
08.001.20.606.0014.2.048 - Manutenção das Atividades da Agricultura 
F-01000 - 245/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.......................................R$ 30.000,00 
 
09.000 – Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo 
09.001 – Divisão do Esporte 
09.001.27.812.0010.2.050 – Manutenção das Atividades de Esporte 
F-01000 – 256/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo............................................................R$ 4.000,00 
F-01000 – 259/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.........................................R$ 6.000,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.2.053 – Manutenção do Centro de Geração de Renda 
F-01000 - 279/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF.........................................R$ 5.000,00 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 263.810,00 
 
                                                           Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior será 
utilizado recurso de anulação total/parcial das seguintes dotações orçamentárias vigentes: 
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral 
03.001.04.122.0002.2.003 - Manutenção das At. de Administração Municipal 
F-01000 - 15/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF........................................R$ 10.000,00 
F-01000 - 18/3.3.90.95.00.00 – Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo...............R$ 5.000,00 
 
03.001.04.122.0002.2.004 - Manutenção do Setor Jurídico 
F-01000 - 23/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo...............................................................R$ 1.000,00 
F-01000 - 24/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF..........................................R$ 1.810,00 
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0008.2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental – 5% 
F-01103 - 70/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF........................................R$ 35.000,00 
 
05.001.12.361.0008.2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental – 25% 
F-01104 - 75/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF..........................................R$ 5.000,00 
F-01104 - 76/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.........................................R$ 16.000,00 
 
05.001.12.361.0008.2.016 – Manutenção do Programa Salário Educação 

 

 

F-01107 - 78/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ...........................................R$ 5.000,00 
F-01107 - 79/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.....................................R$ 3.000,00 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.031 – Manutenção das Atividades de Saúde 
F-01303 – 149/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ......................................R$ 45.000,00 
 
06.002.10.301.0011.2.032 – Manutenção do Programa PAB/FIXO - FEDERAL 
F-01495 - 152/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.......................................R$ 10.000,00 
 
06.002.10.301.0011.2.036 – Manutenção do PMAQ/FEDERAL 
F-01495 - 170/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.........................................R$ 7.000,00 
 
06.002.10.302.0012.2.041 – Manutenção do PAM – Pronto Atendimento 
F-01303 – 190/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ......................................R$ 60.000,00 
 
07.000 - Secretaria de Urbanismo 
07.001 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.001.15.452.0006.2.044 – Manutenção e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos 
F-01000 – 222/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 15.000,00 
 
08.000 - Secretaria Agric. Abastecimento e Meio Ambiente 
08.001 - Divisão de agricultura 
08.001.20.606.0014.2.048 - Manutenção das Atividades da Agricultura 
F-01000 - 243/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo...........................................................R$ 30.000,00 
 
09.000 – Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo 
09.001 – Divisão do Esporte 
09.001.27.812.0010.2.050 – Manutenção das Atividades de Esporte 
F-01000 – 257/3.3.90.31.00.00 – Prem. Culturais, Artíst. Cient. Desport. e Outras................R$ 10.000,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.2.053 – Manutenção do Centro de Geração de Renda 
F-01000 - 280/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.........................................R$ 5.000,00 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 263.810,00 
 
                                                           Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nessa data. 
                                                                                                                                                          
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 26 dias do 
mês de Abril de 2016. 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO nº 030/2016
PROCESSO DE INEXIGIBILIDDE Nº 001/2016
 JUSTIFICATIVA
O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2016 refere-se à Contratação de empresa para a aquisição 
de 01 (um) ÔNIBUS ESCOLAR – ORE 1 com comprimento mínimo de 7.000mm e capacidade de carga útil líquida de 
no mínimo 1.500kg, e com o eixo traseiro com diferencial equipado com dispositivo de bloqueio. Objeto de ADESÃO 
à Ata de Registro de Registro de Preços nº 13/2016 do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 42/2015/FNDE/
MEC. Processo Administrativo nº 23034.009370/2014-24
FORNECEDOR CNPJ QTDE VALOR
MAN LATIN AMÉRICA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. 
06.020.318/0001-10 
01 R$ 160.000,00 
(cento e sessenta mil reais)
Fundamentação Legal: Art. 25, da Lei 8666/93.
Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação.
Mariluz, 26 de abril de 2016.
EDSON TORRES DE OLIVEIRA
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe da 
Divisão de Material e Patrimônio do Município.
Mariluz, 26 de abril de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 26 DE ABRIL DE 2016. 
ALTERA O ART. 1º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2009 COM REDAÇÃO ALTERDA PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 43/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO DO 
MUNICIPIO DE MARILUZ, SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º - Fica alterada a redação do Art. 1º, da Lei complementar nº 12/2009, no que se refere ao 
cargo efetivo de Professor de Educação Física, passando a vigorar com um total de 05 vagas.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 26 de abril de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 003, DE 26 DE ABRIL DE 2016. 
ALTERA O ANEXO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2008 E ANEXO II, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2009.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
MARILUZ, SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º - Fica alterada a redação do Anexo I, da Lei complementar nº 07/2008 e Anexo II, da Lei Complementar nº 
16/2009, no que se refere ao cargo efetivo de motorista “D”, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, passando a vigorar 
com um total de 27 vagas.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 26 de Abril de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 1.801, DE 26 DE ABRIL DE 2016. 
ALTERA O ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL Nº 1.364, DE 06 DE MARÇO DE 2006, JÁ ALTERADO ANTERIORMENTE 
PELAS LEIS MUNICIPAIS NºS 1.419/2007 E 1.706/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
MARILUZ, SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º - Fica alterada a redação do Anexo I, da Lei nº 1.364/2006, já alterado pelas Leis nºs 1.419/2007 e 1.706/, no que 
se refere ao cargo de Técnico de Enfermagem–PSF, emprego público, passando a vigorar com um total de 06 vagas.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 26 de Abril de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 1.803 DE 26 DE ABRIL DE 2016 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVA, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de até R$ 38.000,00(trinta e oito mil reais), por Excesso de Arrecadação por fonte de recurso e superávit financeiro 
conforme discriminação.
 Suplementação 
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0013.6.072. PROGRAMA PAEFI
 504 - 3.3.90.30.00.00 33811 MATERIAL DE CONSUMO 15.153,11
 507 - 3.3.90.30.00.00 31811 MATERIAL DE CONSUMO 1.646,89
        505 - 4.4.90.52.00.00 33811 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.200,00
 07.001.08.244.0012.2.055. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
 506 - 3.3.90.14.00.00 33755 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   5.000,00
 Total Suplementação: 38.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes do:
 Excesso de Arrecadação por Fonte de Recurso.
RECEITA: 
 Receita:1.3.2.5.01.10.13.00 Fonte: 31811 1.646,89
Superávit Financeiro em 31 de dezembro de 2015.
                                                                         Fonte: 33811    31.353,11
                                                                         Fonte: 33755      5.000,00
    Total:                                                     38.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1768 de 02 de julho de 2015, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2016, e a Lei 1793 de 15 de dezembro de 2015, (Plano Plurianual) para o exercício de 2016, nas 
Programações e Metas no exercício de 2016.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 26 dias do mês de abril de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.394 DE 26 DE ABRIL DE 2016. 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.803 de 26 de abril de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 962,00(novecentos e sessenta e dois reais), por Excesso de Arrecadação conforme discriminação.
 Suplementação 
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0013.6.072. PROGRAMA PAEFI
 507 - 3.3.90.30.00.00 31811 MATERIAL DE CONSUMO 962,00
 Total Suplementação: 962,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes do 
Excesso de Arrecadação por Fonte de Recurso.
RECEITA: 
 Receita:1.3.2.5.01.10.13.00 Fonte: 31811 962,00
    Total:                                                            962,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 26 dias do mês de abril de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.393 DE 26 DE ABRIL DE 2016. 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.803 de 26 de abril de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 36.353,11(trinta e seis mil, trezentos e cinquenta e três reais e onze centavos), por superávit financeiro conforme 
discriminação.
 Suplementação 
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0013.6.072. PROGRAMA PAEFI
 504 - 3.3.90.30.00.00 33811 MATERIAL DE CONSUMO 15.153,11
 505 - 4.4.90.52.00.00 33811 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.200,00
 07.001.08.244.0012.2.055. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
 506 - 3.3.90.14.00.00 33755 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   5.000,00
 Total Suplementação: 36.353,11
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes do 
Superávit Financeiro em 31 de dezembro de 2015.
                                                                         Fonte: 33811    31.353,11
                                                                         Fonte: 33755      5.000,00
    Total:                                                     36.353,11
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 26 dias do mês de abril de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 044/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação referente a Chamada Pública 001/2015, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria 
002/2016 de 18/01/2016, sobre o Processo Chamada Pública n.º 001/2015, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FISICAS e/ou JURÍDICAS na área de NUTRICIONISTA , para a constituição do NÚCLEO DE APOIO 
À SAÚDE DA FAMILIA – NASF, conforme Projeto elaborado para implantação do NASF por um período de 1 (um) 
ano, podendo ser prorrogado. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta Chamada Pública a favor da profissional abaixo relacionada.
PROFISSIONAL CPF ESPECIALIDADE REQUERIDA
KEYLA ARIANE CIRIACO 040.179.499-75 NUTRICIONISTA
Art. 3º. Pelo presente, fica intimada a empresa participante da Chamada Pública supramencionada, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 26 dias do mês de abril de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 043/2016 DE 26/04/2016
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no                           uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 1286/2015 de 20/11/2015
Decreta:
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no corrente Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 3.700,00 (Três mil e setecentos reais) para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias a 
serem criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
1931 05 003 04.122.1100.2.003 1.881 Indenizações e Restituições 3.3.90.93.00 3.700,00
* Fontes: 0.1.881 – Convênio Prodesa Patrulha mecanizada
Art. 2º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro serão utilizados os produtos do Excesso de Arrecadação 
de Recursos das fontes de recurso em questão, no valor de R$ 99,26 (noventa e nove reais e vinte e seis centavos).
* Fontes: 0. 1.881 – Convênio Prodesa Patrulha mecanizada R$ 99,26
Art. 3º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro serão utilizados os produtos do Superávit Financeiro 
verificado no exercício anterior das fontes de recurso em questão, no valor de R$ 3.600,74 (Três mil seiscentos reais 
e setenta e quatro centavos).
* Fontes: 0. 1.881 – Convênio Prodesa Patrulha mecanizada R$ 3.600,74
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Nova Olímpia 26 de abril de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
= Prefeito Municipal =

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°36/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME . 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de leite pasteurizado para 
distribuição gratuita às crianças de 00(zero) à 06 (seis) anos em situação de vulnerabilidade social, 
cadastradas na Secretaria Municipal de Ação Social do Município de Perobal, para um período de 
até 31 de dezembro de 2016, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I.  .
Valor Total: R$ 64.050,00.
Vigência: 19/04/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº9/2016.
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DECRETO Nº 24/2016
“Aprova o Regimento Interno do  Conselho de Alimentação Escolar - CAE”.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho de Alimentação Escolar – 
CAE , constante no Anexo Único, deste Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Maria Helena, 25 de abril de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

ANEXO    ÚNICO
REGIMENTO INTERNO DO CAE - CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
CAPÍTULO I
DO CONSELHO
Art. 1º - O Conselho de  Alimentação Escolar - CAE,  instituído no  âmbito do 
município de  Maria Helena, Estado do Paraná, criado pela Lei Municipal nº 008/1999, 
é  um   órgão  colegiado  de    caráter  fiscalizador, permanente, deliberativo  e  
de   assessoramento,  de   âmbito municipal, para  atuar  nas questões referentes à 
alimentação e merenda escolar.
CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 2º - São  atribuições do Conselho de Alimentação Escolar:
I  -  acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento das  diretrizes do   Programa
Nacional de  Alimentação Escolar estabelecidas na forma do  art. 2o da Lei nº
11.947 de 16/06/2009 entre outras;
II  -   acompanhar  e   fiscalizar a  aplicação  dos  recursos  destinados  ao
Programa Nacional de  Alimentação Escolar;
III  -  zelar  pela  qualidade  dos  alimentos,  em   todos  os   níveis, desde a aquisição 
até a distribuição, em  especial quanto às condições de  higiene, bem como a 
aceitabilidade dos cardápios oferecidos;
IV - receber o relatório anual de  gestão do  PNAE e emitir parecer conclusivo a 
respeito, aprovando ou  reprovando a execução do Programa.
V - Encaminhar ao  FNDE  os  pareceres conclusivos sobre o relatório anual de 
gestão, por  meio do Sistema de Gestão de Conselhos;
V - Tomar conhecimento dos cardápios elaborados pelo  setor de  nutrição e zelar 
pelo  seu cumprimento;
VI - Promover junto aos órgãos competentes, realização de  campanhas sobre higiene 
e  saneamento  básico, bem como formação, no  que diz  respeito aos seus efeitos 
sobre alimentação;
VII   -   Acompanhar a  execução  do   PNAE,   mesmo  quando  a  Entidade Executora  
optar  por   adquirir  a  alimentação escolar pronta,  através  da terceirização dos 
serviços;
VIII-  Elaborar o  regime interno  de  acordo com   a legislação vigente, com   a 
aprovação mínima de dois terços dos conselheiros titulares.
CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Art. 3º -  O  Conselho de  Alimentação Escolar -  CAE  será constituído por
07(sete) membros titulares e respectivos suplentes, a saber: I - um representante 
indicado pelo  Poder Executivo;
II -  dois representantes das entidades de  trabalhadores da educação e  de discentes,  
indicados  pelos respectivos órgãos de   representação, a serem escolhidos por   meio 
de  assembleia específica para tal fim,  registrada  em ata;
III  -  dois representantes  de   pais de   alunos,  indicados  pelos Conselhos Escolares,   
Associações  de   Pais  e   Mestres,  funcionários  ou    entidades
similares,  escolhidos  por    meio  de   assembleia  específica   para  tal  fim, registrada 
em  ata; e
IV -   dois  representantes   indicados  por    entidades  civis    organizadas, 
escolhidos em  assembleia específica para tal fim, registrada em  ata.
§   1º  -   Cada  membro  titular  do   CAE   terá  um  suplente  do   mesmo segmento 
representado,  com   exceção aos membros titulares  do  inciso  II deste  artigo,  
os   quais  poderão  ter  como suplentes  qualquer  um  dos segmentos citados no  
referido inciso.
§2º:    Fica  vedada  a  indicação  do    Ordenador  de    Despesas  da  Entidade
Executora,  bem como de  pessoas que mantenham qualquer tipo   de  vínculo
com  as prestadoras de  serviço contratadas,  seja profissional ou  pessoal, para  
compor o Conselho de  Alimentação Escolar.
CAPÍTULO IV
DO MANDATO  DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Art. 4º  -  O  mandato  do   CAE   será de   04   (quatro) anos,  podendo  seus 
conselheiros  ser   reconduzidos  de    acordo  com    a  indicação  dos  seus 
respectivos segmentos.
I -  O  exercício do  mandato de  conselheiro do  CAE  é  considerado serviço público 
relevante e não será remunerado.
II  -   A   nomeação  dos  membros  do    CAE   indicados   pelos  segmentos 
representados deverá ser feita por  ato  do  Chefe do  Poder Executivo.
CAPÍTULO V
DAS SUBSTITUIÇÕES DOS  MEMBROS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
Art. 5º - Após  a nomeação dos membros do  CAE,  as substituições dar-se- ão 
somente nos seguintes casos:
I - mediante renúncia expressa do conselheiro e ou suplente;
II - por  deliberação do  segmento representado, em  iniciativa própria devidamente 
justificada e aprovada pelo  CAE;
III -  Pelo  não comparecimento injustificado às reuniões do  CAE,  em  três reuniões   
ordinárias   e    extraordinárias    consecutivas   ou     em     cinco alternadas;
IV - Pelo  descumprimento das disposições previstas neste Regimento Interno.
§1º    -   Nas    hipóteses  previstas  nos  incisos  deste  artigo,  a  cópia  do 
correspondente termo de  renúncia ou  da ata da sessão plenária do  CAE ou ainda 
da reunião do  segmento, em  que se  deliberou pela substituição  do membro, deverá 
ser encaminhada ao  FNDE  pela Entidade Executora.
§2º    -   Nas  situações   previstas  nos  incisos  deste  artigo  o   segmento representado  
indicará  novo membro  para  preenchimento  do   cargo  de
membro titular ou  suplente, cumprido o previsto no §1º deste artigo e inciso
II do art. 4º deste regimento.
§3º  - No caso de  substituição de  conselheiro do  CAE,  na forma deste artigo, o 
período do  seu mandato será para completar o tempo restante do  mandato vigente;
§4º    -    No    caso   de     substituição   de     conselheiro  titular   do     CAE, 
automaticamente assumirá o seu respectivo suplente;
§5º  -  No  caso de  substituição de  conselheiro suplente do  CAE,  assumirá essa   
suplência  membro  indicado  pelo    segmento  por    meio  de    nova assembleia;
CAPÍTULO VI 
ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO
Art. 6º - O CAE  terá uma Direção Executiva, composta por  um Presidente, um Vice-
Presidente e  um Secretário Geral, conforme determinações especificadas neste 
regimento interno:
I  -   O   Presidente  e   o   Vice-Presidente serão  eleitos  entre  os   membros titulares, 
nos termos do  Capítulo  VII;
II - O Secretário Geral poderá ser indicado entre os  membros do  Conselho, mediante 
consenso quanto ao  conselheiro que executará a função;
III  -  Cabe  ao   órgão responsável  pela  operacionalização das  atividades inerentes 
ao Programa Municipal de  Alimentação Escolar disponibilizar um servidor que 
executará funções de  apoio administrativo e de  infraestrutura ao  CAE.
CAPÍTULO VII
DA ELEIÇÃO PARA PRESIDENTE E VICE
Art. 7º - Para eleição do  Presidente e Vice-Presidente do  CAE,  deverão ser 
observados os seguintes critérios:
I - o CAE  terá 1  (um)  Presidente e 1  (um)  Vice-Presidente, eleitos entre os membros 
titulares,  por   maioria absoluta  dos conselheiros titulares,  em
sessão plenária especialmente voltada para este fim,  com  o mandato de  02 (dois)  
anos, podendo ser reeleitos uma única vez;
II  -  a escolha do  Presidente e  do  Vice-Presidente somente  deverá recair entre os 
representantes previstos nos incisos II, III e IV, do art. 3º.
CAPÍTULO VIII
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DO CAE
Art. 8º - Cabe ao Presidente do CAE:
I - Representar o CAE e presidir as sessões plenárias, coordenar os  debates, tomar 
os votos e votar.
II - Emitir voto  de qualidade, no  caso de empate.
III - Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias.
IV -  Participar da aprovação da ata, bem como assiná-la, na qualidade de presidente.
V  -  Requisitar das  instituições  que  participam  da  gestão dos  recursos destinados   
aos   programas   de    alimentação   escolar,   as   informações necessárias ao  
acompanhamento das ações no Município.
VI - Solicitar estudos ou  pareceres sobre assuntos de interesse do CAE.
VII   -   Expedir   todos   os    atos   necessários   ao  desempenho   de    suas 
atribuições, na execução das deliberações do CAE.
XIII - Conceder vista de matérias aos membros do CAE, quando solicitadas.
IX  -  Supervisionar as  atividades exercidas pelo   servidor  indicado  para executar as 
atividades de Apoio Administrativo ao CONSELHO.
X - Comunicar aos segmentos representados no  Conselho para que procedam a 
substituição dos membros quando necessário.
XI - Cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno.
XII - Assinar o parecer conclusivo da prestação de contas do PNAE.
Art. 9º - Cabe ao Vice-Presidente do CAE:
I  –  Auxiliar o  Presidente nas atividades que lhe  forem atribuídas  sempre que 
necessário de  forma parcial ou  integral, conforme o caso.
II - Substituir o Presidente quando o mesmo não puder exercer as funções 
inerentes ao  cargo.
CAPÍTULO IX
DA SECRETARIA GERAL
Art. 10 - A Secretaria Geral, unidade de  apoio ao  CONSELHO, será  exercida por   
conselheiro, nos termos do  inciso II do  art.7º, sendo responsável pela sistematização 
das informações, facilitando ao  CAE  o  estabelecimento de normas, diretrizes e 
programas de trabalho.
Art. 11 - Compete ao Secretário Geral do Conselho:
I - Preparar as pautas, redigir as atas e secretariar as reuniões do Conselho; II - 
Minutar as resoluções concernentes aos assuntos relatados em  sessão;
II - Agendar as reuniões  do  CAE,  expedir ato de  convocação para reunião ordinária 
ou  extraordinária, por  determinação do  Presidente do  Conselho e encaminhar a 
seus membros os documentos necessários;
III-   Coordenar,  supervisionar  e   controlar as  atividades pertinentes à
Secretaria Administrativa;
IV  -   Assessorar  o   Presidente  do   CAE   nos  assuntos  pertinentes  à  sua 
competência;
V - Encaminhar aos membros cópias das atas das reuniões ordinárias e 
extraordinárias do   CAE,   bem como ler a  ata  na  reunião  seguinte para aprovação 
pelos conselheiros;
VI - Protocolizar documentos dirigidos ao CAE;
VII - Executar outras atividades que lhe  sejam atribuídas pelo  CAE;
CAPÍTULO X
DOS MEMBROS
Art. 12 - Cabe aos membros do CONSELHO:

I - Participar das reuniões debatendo e votando as matérias em  exame;
II - Examinar, aprovar na reunião seguinte e assinar as atas das reuniões ordinárias 
e extraordinárias;
III  –  Denunciar aos órgãos competentes o  descumprimento da legislação
vigente que rege  o PNAE.
IV -  Encaminhar à plenária do  Conselho, quaisquer matérias em  forma de proposta, 
que tenham interesse de submeter ao CAE;
V - Indicar assessoramento  técnico-profissional de  suas respectivas áreas ao 
Conselho e  a grupos constituídos, para tratar de  assuntos específicos delegados às 
instituições que representam.
VI  -  Fazer  visitas  de   inspeção nas  cozinhas das  escolas e  apresentar relatórios 
à Plenária do CAE,  para encaminhamentos deliberados;
VII - Desempenhar as funções para as quais forem designados; VIII – Elaborar 
anualmente o plano de ação.
CAPÍTULO XI 
DAS REUNIÕES
Art. 13 - O Conselho de Alimentação Escolar reunir-se-á:
I - Ordinariamente, uma vez ao  mês, por  convocação de  seu Presidente, com 
antecedência mínima de  dois dias, por   carta ou  e-mail ou   telefone, haja 
vista  haver  calendário   prévio  com    o   agendamento  das  reuniões  que ocorrerão 
no  ano, com  data e hora:
a)  Caso a reunião ordinária não seja convocada pelo  Presidente, cabe ao vice-
presidente  fazê-lo,  desde  que  transcorridos   quinze  dias  do   prazo previsto 
neste inciso;
b) As reuniões ordinárias e extraordinárias serão deliberativas em  primeira 
convocação quando instaladas  e  iniciadas com  a presença da metade mais um 
de  seus membros, iniciadas com  tolerância de  15  (quinze) minutos  em primeira 
convocação;
d)   As   reuniões  ordinárias  e   extraordinárias   serão  deliberativas  em segunda  
convocação, cinco  minutos  após  a  primeira  convocação com qualquer número 
de  seus membros;
e) As reuniões deverão ter início com  a leitura e aprovação da Ata  da reunião anterior.
f) Este Conselho não se  reunirá ordinariamente no  período de recesso escolar
do mês de julho e durante as férias escolares do mês de Janeiro.
II – As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas a qualquer tempo, por  
convocação de  seu Presidente ou  da maioria de  seus membros:
a)   Para  a  convocação de    que  trata   este  inciso,  é   imprescindível a apresentação   
de     comunicado   à   Secretaria   Geral,   acompanhado   de justificativa;
b)  Caberá  à  Secretaria  Geral a  adoção de   providências  necessárias à convocação 
de  Reunião Extraordinária, que se  realizará no  prazo mínimo 48 (quarenta e oito)  
horas, a partir do ato da convocação.
Art. 14 -  As  deliberações do  CAE  serão tomadas por   maioria simples de votos, com   
quorum mínimo  de   metade mais um  de   seus  membros, em primeira convocação, 
cabendo ao Presidente o voto de qualidade, em  caso de empate.
I  -  As  decisões normativas terão a forma de  Resolução, numeradas  de forma 
sequencial e publicadas no  órgão oficial do Município.
II - Será obrigatória a confecção de  atas das reuniões, devendo as mesmas ser 
arquivadas na Secretaria Geral, para efeito de consulta.
Art. 15 - Quanto aos votos e deliberações realizadas no  CAE,  terão direito a voto, 
exclusivamente, os  seus membros titulares cabendo aos suplentes tão somente  
direito  a  voz;   exceto quando  tenham  sido convocados para  suprir ausência 
do titular.
Art. 16  -  As  reuniões do   Conselho serão  públicas  e  estarão abertas à participação  
de   outras  pessoas  desde que anunciadas  previamente por escrito   à   Presidência  
no    prazo   de    48(quarenta   e    oito)    horas   de antecedência, com  direito a voz 
mediante inscrição de  fala, mas não a voto. 
Art. 17  -  Quando o  conselheiro  deixar de   comparecer a três reuniões consecutivas 
ou  cinco alternadas, será notificada a entidade representada para  que  apresente  
nova  indicação  de   seus  representantes  no   prazo máximo de  trinta dias.
§1º  - Para efeito deste artigo, é considerada falta à ausência à reunião ou  o atraso 
superior a quinze minutos, contados a partir do  início da reunião, seja em  primeira 
ou segunda convocação.
§2º  - Em  caso de  falta, poderá o membro titular apresentar justificativa, por escrito,  
no   prazo  de   quarenta  e  oito  horas  dirigido ao   Presidente  que decidirá em  
plenária na próxima reunião ordinária.
CAPÍTULO XII
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 18 - O CAE  realizará reunião específica para apreciação da prestação de   contas  
com    a  participação  da  maioria  absoluta  dos  conselheiros titulares.
Art. 19 - A prestação de  contas consiste na comprovação da execução da totalidade   
dos  recursos   recebidos  em    cada   exercício  pela   Entidade Executora, inclusive 
por  transferência de  rede, acrescida dos saldos reprogramados  de   exercícios 
anteriores  e  dos  rendimentos  de   aplicação financeira auferidos.
Art. 20 -  A Entidade Executora elaborará e  remeterá ao  CAE,  até 15  de fevereiro 
do  exercício subsequente  ao do  repasse, a prestação de  contas constituída dos 
seguintes documentos:
I - Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira; II - Relatório Anual 
de Gestão do PNAE;
III -  Extratos bancários da conta corrente específica em  que os  recursos foram 
depositados e das aplicações financeiras realizadas; e
IV - Conciliação bancária se  for o caso.
§ 1º - Além  da documentação relacionada nos incisos I a IV deste artigo, o CAE  
poderá solicitar à Entidade Executora outros documentos que julgar necessário para 
subsidiar a análise da prestação de contas. 
§  2º -  Depois de  apreciada a prestação de  contas  deverá ser registrado o resultado 
da análise em  ata;
II – Ao emitir o parecer conclusivo acerca da aprovação ou  não da execução do   
Programa,  o  Conselho deverá seguir  o  Roteiro para  a  Elaboração de
 acordo com  o Anexo VIII da Resolução norteadora do programa.
§ 3º - A não apresentação da prestação de  contas, pela Entidade Executora ao  CAE, 
até a data  prevista no  caput deste  artigo, ou   a constatação de irregularidade   por    
ocasião  da   sua   análise,   faculta  ao    CAE    adotar providências  no   âmbito  da  
Entidade  Executora  para  regularização  da situação.
CAPÍTULO XIII
DOS  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO CONSELHO E DA INFRAESTRUTURA
Art.  21  -   É    responsabilidade   obrigatória  do    Município, através  da Secretaria   
Municipal  de    Educação  e   outros   órgãos  competentes   da Prefeitura    Municipal   
de     Maria Helena,   garantir   ao     CAE,     como   órgão deliberativo, de  fiscalização 
e de assessoramento, a infraestrutura necessária à plena execução das atividades de 
sua competência, tais como:
a)  local  apropriado   com    condições  adequadas  para   as reuniões do Conselho;
b) disponibilidade de equipamento de informática;
c)  transporte  para deslocamento dos seus membros aos locais relativos ao exercício 
das atividades inerentes ao conselho;
d) disponibilidade de  recursos humanos necessários às atividades de  apoio, com  
vistas a desenvolver as suas atividades com  competência e efetividade;
e)  realizar, em   parceria com   o  FNDE, a formação dos conselheiros sobre a
Execução do PNAE e temas que possuam interfaces com  este Programa;
f) divulgar as atividades do  CAE  por  meio de  comunicação oficial da Entidade
Executora.
Parágrafo Único – Compete ao  Órgão gestor fornecer ao  CAE,  sempre que 
solicitado, todos os  documentos e  informações  referentes  à execução do PNAE  em   
todas as suas  etapas, tais como: editais de  licitação, extratos bancários, cardápios, 
notas fiscais de  compras e  demais documentos necessários ao desempenho das 
atividades de sua competência.
CAPÍTULO XIV 
DA DENÚNCIA
Art. 22 - Qualquer pessoa, física ou  jurídica, poderá apresentar denúncia ao  
CAE,  quanto às irregularidades identificadas na aplicação dos recursos do PNAE, 
contendo, necessariamente:
I - a identificação do  órgão da Administração Pública e  do  responsável por sua 
prática, bem como a data do ocorrido.
II  -  a exposição sumária  do   ato   ou   fato   censurável,  que possibilite sua perfeita 
determinação;
§1º   -  Quando a denúncia for  apresentada por   pessoa física, deverão ser 
fornecidos,  além dos elementos referidos nos incisos I e  II deste artigo, o nome 
legível  e o endereço para encaminhamento das providências adotadas.
§2º    -   Quando   o   denunciante   for    pessoa   jurídica   (partido  político, associação 
civil, entidade sindical, entre outros), deverá ser encaminhada cópia de  documento 
que ateste sua constituição jurídica e fornecido, além dos elementos referidos nos 
incisos I e II deste artigo, o endereço da sede da representada.
§3º  -  Quando a denúncia for  apresentada pelo   Conselho de  Alimentação Escolar  
(CAE),   deverá ser  obrigatoriamente, acompanhada  de   relatório conclusivo de  
acompanhamento da execução do  PNAE,  relativo ao  período da constatação, o qual 
deverá ser assinado pelos membros titulares.
§ 4º - Quando a denúncia for  apresentada por  um dos membros do  CAE, deverá 
constar  sua  identificação  e  endereço para  encaminhamento  das providências 
adotadas.
§ 5º - Ficará assegurado o sigilo  quanto aos dados do  denunciante, quando 
solicitado.
§   6º  -   As   denúncias  deverão  analisadas   e   encaminhadas  aos  órgãos 
competentes para que sejam adotadas as medidas legais necessárias.
CAPÍTULO XV
DA DESTITUIÇÃO DOS  MEMBROS DO CONSELHO
Art.  23  -   Mediante a  apresentação  de   fato    relevante  instaurar-se-á procedimento 
administrativo interno do  CAE,  objetivando apurar os  fatos. A destituição do  
Presidente, do  Vice-Presidente e dos membros titulares, dar- se-á por  maioria 
simples de  votos, com  quorum mínimo de  metade mais um de seus membros.
§1º  - Considera-se fato  relevante:
I  -  Deixar de  cumprir, ou   omitir-se com   relação às atribuições previstas neste 
regimento interno e da Resolução Nº  26/2013/FNDE ou  que venha a supri-la;
II - Ocupar cargo comissionado no  âmbito do  governo municipal, estadual ou federal 
sem ter se afastado previamente da função de conselheiro.
§2º  -  No  caso de  destituição do  Presidente, o  Vice-Presidente assumirá a
Presidência imediatamente e deverá promover novas eleições no  prazo de  até
30  dias para escolha de  Presidente e  Vice-Presidente. Na  hipótese de  ser 
destituído apenas o Vice-  Presidente, deverá ocorrer nova eleição para essa função.
§3º   -  Havendo Destituição  do   Presidente  e  do   Vice-Presidente concomitantemente, 
o Conselho deverá indicar Presidente-Interino com mandato máximo de  30  dias, no  
prazo de  48  (quarenta e oito)  horas, o qual, após devidamente nomeado, convocará 
e dirigirá eleições para Presidente e Vice-Presidente, a  se    concluir  no    prazo  aqui  
tratado,   sendo  vedada prorrogação de prazo.
CAPÍTULO XVI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 24 - As deliberações do  CAE com  relação a alterações deste Regimento Interno  
deverão contar  com   a aprovação de,   no mínimo, dois terços de seus integrantes.
Art. 25 -  Os  casos omissos e  as dúvidas levantadas quanto à aplicação deste 
Regimento Interno aplicar-se-ão subsidiariamente à Resolução Nº 26, 
de junho de 2013 do FNDE  ou  a que venha a substituí-la.
Art. 26 - Os  recursos necessários para custear as atividades do  CAE  como 
pesquisas,  qualificação de   recursos humanos  e  assessoramento técnico serão 
oriundos da Entidade Executora.
Art.  27  -   O   presente  Regimento Interno  entrará   em   vigor   após  sua 
homologação pelo  chefe do  Poder Executivo e publicação no Diário Oficial.

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI N.º 1.802,  de 26 de Abril de 2016.
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 
AS INSTITUIÇÕES QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVA, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo, desde o início do ano letivo de 2016, autorizado a 
repassar subvenção social mediante Convênio à ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
AOS SURDOS DE UMUARAMA – ASSUMU mantenedora da ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO BILÍNGUE ANNE SULLIVAN – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL, o valor de R$ 390, 00 (trezentos e noventa reais) mensais por 
aluno, por período letivo frequentado. 
Art. 2º. O repasse das Subvenções Sociais destina-se ao atendimento educacional 
e ou assistencial às crianças e adolescentes do município e nas ações integradas 
de segurança, através de recursos específicos a serem detalhadas em convênio, 
conforme minuta integrante desta Lei;
Parágrafo Único. Os valores estipulados no art. 1º deverão ser liberados 
mensalmente, podendo ser reajustado anualmente a critério do chefe do poder 
executivo e comprovado a necessidade da entidade, pelo IGP-M (Índice Geral de 
Preços do Mercado), mediante a emissão de termo aditivo ao convenio pactuado.
Art. 3º. As instituições deverão prestar contas dos valores recebidos em conformidade 
com a Resolução 028/2011 e Instrução Normativa 61/2011, do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.
Art. 4º. Para receber os valores constantes da presente Lei a entidade deverá 
estar devidamente regularizada e legalizada perante os órgãos Federal, Estadual e 
Municipal, bem como apresentar de plano de trabalho e cronograma de desembolso.
Art. 5º.  As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta a dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 26 dias do mês de abril de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

LEI 1.802/2016
INTEGRANTE DA LEI  Nº... de...de ...... de 2016.
MINUTA DO CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE MARILUZ E A ENTIDADE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX”.
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, com sede à Avenida Mariluz, 1920, 
Centro, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.404.136/0001-29, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, 
brasileiro, solteiro, portador da CIRG sob o n°3.070.035-0  e do CPF/MF sob o n° 
805.330.519-91, residente e domiciliado à Rua Jeremias Gonçalves da Rocha, 555, 
Mariluz-PR, em exercício legal de suas funções, doravante designado simplesmente 
PREFEITURA, e do outro lado o ..................................... , entidade de assistência 
social sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.........................., com 
sede à ........ nº ............, na cidade de ................, neste ato representada pelo seu 
presidente, .............., .............., casado (a), portador (a) da ......  e do CPF/MF sob nº 
......, residente e domiciliado à ......, doravante designada simplesmente ENTIDADE, 
celebram o presente, CONVÊNIO que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de 
junho de 1994, e Lei Municipal nº  ......, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas, com o objetivo de prover o acolhimento e orientação sócio-educativa 
para crianças e adolescentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste Convênio, o repasse de  Subvenção Social destinado à 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA – ASSUMU 
mantenedora da ESCOLA DE EDUCAÇÃO BILÍNGUE ANNE SULLIVAN – 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, para atendimento  de crianças 
portadoras de deficiência auditiva.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL
São obrigações da PREFEITURA:
I - transferir à ENTIDADE os recursos financeiros consignados na cláusula quarta 
do presente convênio, mediante repasse na conformidade do cronograma de 
desembolso estabelecido no Plano de Trabalho; 
II - apoiar, assessorar, fiscalizar e participar da implantação e do desenvolvimento 
do Plano de Trabalho em parceria com a ENTIDADE, inclusive indicar parâmetros 
técnicos e requisitos mínimos para a execução das atividades objeto deste convênio;
III - supervisionar, acompanhar e proceder periodicamente qualitativa e 
quantitativamente as atividades destinadas à ENTIDADE em decorrência deste 
convênio, propondo a qualquer tempo reformulações que entender cabíveis; 
IV - profissionais técnicos acompanharão juntamente com a ENTIDADE o quadro de 
evolução dos internos; 
V - assinalar prazo para que a ENTIDADE adote as providências necessárias para 
o exato cumprimento das obrigações decorrentes deste convênio, sempre que 
verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos 
financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes; 
VI- receber mensalmente o comprovante das parcelas do recurso repassado para 
a ENTIDADE. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE
São obrigações da ENTIDADE: 
I – executar as ações a que se refere a Cláusula Primeira, de acordo com o presente 
pacto; 
II – zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de 
acordo com as diretrizes técnicas e operacionais definidas em parceria com a 
PREFEITURA; 
III– proporcionar às crianças e aos adolescentes portadores de necessidades 
especiais atendimento na área educacional, sem discriminação de qualquer natureza. 
IV- assegurar à PREFEITURA, através de equipe técnica, as condições necessárias 
ao acompanhamento, à supervisão e avaliação do desenvolvimento da execução 
das atividades, objeto deste convênio, adequando-se aos parâmetros e requisitos 
mínimos exigidos;
V- manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis 
com o atendimento dos serviços que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos 
objetivos deste convênio; 
VI - acompanhar os quadros de evolução juntamente com a equipe técnica da 
PREFEITURA; 
VII- viabilizar acesso aos portadores de necessidades especiais aos serviços 
oferecidos e ao conteúdo da proposta de trabalho, garantindo  qualidade a quem 
dele se beneficiar; 
VIII- apresentar, mensalmente, a PREFEITURA, relatório das atividades 
desenvolvidas, bem como, declaração quantitativa de atendimento mensal, assinada 
pelo representante da ENTIDADE, acompanhada da relação nominal dos atendidos; 
IX- manter os registros atualizados e em boa ordem, bem como ficha individual 
de matrícula, livro de presença com relação nominal dos beneficiários das ações 
conveniadas e livro de registro de demanda  por vaga na unidade, no qual se 
registrará o nome e o número do documento de identidade e/ou certidão de 
nascimento do pretendente, à disposição dos órgãos fiscalizadores, sujeitas a exame 
sem prévio aviso. 
X- apresentar, mensalmente, à PREFEITURA, o comprovante dos recursos 
financeiros destinados à ENTIDADE. 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR
O valor do presente convênio é de R$ ..........(.............), a serem pagos em 12 (doze) 
parcelas mensais e  sucessivas de R$........ (...... reais) cada.
Parágrafo Primeiro - Os valores estipulados nesta cláusula deverão ser liberados 
mensalmente, até o dia 10 de cada  mês, exceto a primeira parcela. 
Parágrafo Segundo - As despesas decorrentes deste convênio correrão por conta das 
dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente.  
CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
A PREFEITURA efetuará repasses de recursos financeiros à ENTIDADE, na 
conformidade da Lei Municipal .............do o parágrafo 3º do artigo 116 da Lei Federal 
nº 8666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela lei Federal nº 
8883, de 08 de junho de 1994.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste convênio é de 12 (doze) meses; podendo ser prorrogado 
por igual período.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A ENTIDADE prestará contas à PREFEITURA, mediante apresentação de 
comprovantes mensais, em conformidade com o relatório consolidado de dados 
quantitativos dos atendimentos mensais, em conformidade comas Resoluções 
emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONVÊNIO
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da 
Secretaria Municipal de Educação.
CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO
A ENTIDADE compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores 
repassados pela PREFEITURA, atualizados pelos índices de remuneração das 
cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes 
hipóteses: 
I - inexecução do objeto deste Convênio; 
II- não apresentação do relatório de execução físico-financeira;
III - utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
Este Convênio poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos partícipes, 
ser denunciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese 
de rescisão por descumprimento de suas cláusulas ou por infração legal. Em 
qualquer caso, responderá cada partícipe pelas obrigações assumidas, até a data 
do rompimento do acordo. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
A eficácia deste Convênio fica condicionada a publicação do respectivo extrato no 
órgão oficial de imprensa, após a data de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste - PR., para dirimir quaisquer 
questões resultantes da execução deste convênio. 
Prefeitura do Município de MARILUZ-PR., aos .. dias do mês de ............ de 2016.
PREFEITO MUNICIPAL
 PRESIDENTE
TESTEMUNHAS:
1 - ________________________
2 - ________________________

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°37/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: F. M. GONÇALES ACESSÓRIOS - EPP. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de pneus novos de 
fabricação nacional para uso de veículos e máquinas do município de Perobal, 
conforme especificações e quantidades discriminadas no anexo I..
Valor Total: R$ 271.920,00.
Vigência: 20/04/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº8/2016.

Contrato n°38/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: BOLANHO & BOLANHO LTDA - EPP. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de pneus novos de 
fabricação nacional para uso de veículos e máquinas do município de Perobal, 
conforme especificações e quantidades discriminadas no anexo I..
Valor Total: R$ 43.252,00.
Vigência: 20/04/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº8/2016.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná

conSelho MuniciPal de aSSiStÊncia 
Social de PÉrola-Pr

RESOLUÇÃO 01/2016
Súmula: dispõe sobre a aprovação do Plano de Trabalho para aquisição de veículo 
para o Centro de Referência de Assistência Social. 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Pérola-PR no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Municipal nº 1.502 de 08 de abril de 2010, em reunião 
realizada no dia 26 de maio de 2015. 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho para aquisição de veículo para o Centro de 
Referência de Assistência Social. 
Art. 2º - Aprovar a contrapartida da Prefeitura de Pérola no valor de R$ 5000,00 (cinco 
mil reais) para a aquisição do veículo.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
Pérola, 26 de abril de 2016.
Márcia S. Girotto
Presidente do CMAS

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 
1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza 
de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 26 de ABRIL de 2016
JESSICA CORTEZ DE CAR
RUA AFRÂNIO PEIXOTO, 736
INSC: 310000-0
PÉROLA-PR
JURANDIR HAVERROTH DE  
RUA AFRÂNIO PEIXOTO, 744
INSC: 309850-0
PÉROLA-PR
IVANI CAMARGO DA FONSECA ALENCAR
RUA MADRIGAL, 735
INSC: 307550-0
PÉROLA-PR
DEVALTINO CARDOSO SAL 
RUA SOUZA NAVES, 268
INSC: 113300-0 
PÉROLA-PR
JAIME ALVES DA SILVA 
RUA EMILIANO PERNETA, 893 E 151
INSC: 328400/328500
PÉROLA-PR
DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 
RUA ALDO TONIATO, 1303
INSC: 431500-0
PÉROLA-PR
JAIME ALVES DA SILVA
RUA EMILIANO PERNETA 893 E 153
INSC: 988400-0/358800-0
PÉROLA-PR
TEREZINHA SIMONETO FERREIRA
RUA TRAVESSA ABOLIÇÃO, 427
INSC: 1600-0
PÉROLA-PR
GILBERTO VIDEIRA LOPES PEREIRA
RUA CEDRO, 471
INSC: 414700-0
PÉROLA-PR
ADRIELLY SODEIRO DE OLIVEIRA 
AVENIDA OPPNUS, 1295
INSC: 442400-0
PÉROLA-PR

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº 03/2016, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente:
Nº EMPRESA
01 H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA - ME
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Pérola/PR, 26 de abril de 2016.
JOSE DE ALMEIDA ROCHA (Presidente)  __________________
JAMIL MENDES (Secretário)   __________________
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS  __________________
CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS  _________________________

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº 03/2016 que após a análise e verificação das propostas 
ofertadas, decidiu classificar a seguinte proponente:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 H. H. C. DOS SANTOS – CONSTRUTORA – ME 80.072,92
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Pérola/PR, 26 de abril de 2016.
JOSE DE ALMEIDA ROCHA (Presidente)  __________________
JAMIL MENDES   (Secretário)   _____
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS  __________________
CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS ___________________________

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 29/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GOMES & RONCOLATO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas destinadas as 
famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade social do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
Vigência: 26/04/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 29/2016
Adjudicada e Homologada: 25/04/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO (presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço - Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de 06 (seis) unidades de Tablet´s para serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 
horas do dia 09/05/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito à 
Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto 
Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitações de 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h00às 17h30min. 
Pérola/PR, 26 de abril de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

PORTARIA Nº 039/2016
Concede licença Maternidade à servidora ELISANGELA RODRIGUES DELGADO
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. Conceder á funcionária ELISANGELA RODRIGUES DELGADO, portadora 
Cédula de Identidade RG nº. 108337974, SESP-PR, inscrita no CPF sob nº. 
068.779.149-96, admitida em 13 de novembro de 2013, para ocupar o emprego 
público de Técnica de Enfermagem Socorrista, pelo regime CLT, lotada na Regional 
de Umuarama/PR, LICENÇA MATERNIDADE, no período de 22 de abril de 2016 a 
19 de agosto de 2016, de conformidade com o artigo 392, da CLT, sem prejuízo do 
emprego e do salário.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data da licença.
Umuarama/PR, 26 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

Prefeitura de SÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 10/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 38/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Pr, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 002/2016 de 06 de Janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação 
nº 10/2016, tipo menor preço global, tendo por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HORAS MÁQUINA (PÁ CARREGADEIRA) VISANDO 
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE  MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E DE 
PROPRIEDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
L FALAVIGNA & ANDREY PERES LTDA - ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-Pr, 26/04/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

Prefeitura de SÃo JorGe do PatrocÍnio
São Jorge do Patrocínio, 26 de Abril de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 26/04/2016 a 26/04/2016
DATA   RECURSO VALOR
26/04/2016                  FEP                                                   R$-      4.352,94
26/04/2016                  FUNDEB                                         R$-      2.560,84
26/04/2016                  SIMPLES NACIONAL                  R$-         661,84
TOTAL:                                                                              R$-      7.575,62
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 038/2016
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, com fornecimento parcelado, para 
abastecimento das Cantinas das Escolas Municipais do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 021/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: A. F. RABELO MERCEARIA – ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 (nove) meses
VALOR: R$-52.778,50 (cinqüenta e dois mil setecentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de abril de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 039/2016
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço em locação de 
01 (um) veículo do tipo van, com capacidade mínima de 15 (quinze) passageiros 
sentados, ano de fabricação e modelo não inferior a 2005, destinado ao transporte 
de estudantes universitários do município de Tapejara/PR, até as universidades 
localizadas no município de Campo Mourão/PR, com itinerário de segunda à sexta-
feira no período noturno, percorrendo um percurso aproximado de 170 km (cento e 
setenta quilômetros) diários do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA: A. GARCIA – TRANSPORTES - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses.
VALOR: R$-20.880,00 (vinte mil oitocentos e oitenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de abril de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 040/2016
OBJETO: Contratação de empresa para execução de Pavimentação Asfáltica, 
Recapeamento do tipo Lama Asfáltico e Sinalização, em diversas Ruas e Avenidas no 
Município de Tapejara, através de recursos próprios do orçamento vigente, conforme 
Memorial Descritivo, Descrição dos Serviços, Dimensionamento, Resumo Geral de 
Serviços e Projetos Técnicos.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 002/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: C.  R. MARTINEZ & CIA LTDA - EPP.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 (oito) meses
VALOR: R$- 407.175,45 (quatrocentos e sete mil cento e setenta e cinco reais e 
quarenta e cinco centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de abril de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA.  
MODALIDADE: Pregão Presencial – Registro de Preços nº 084/2015.
OBJETO: Aditivo de valor de 25% (vinte e cinco por cento), do contrato Administrativo 
nº 172/2015.
VALOR: R$- 49.750,32 (quarenta e nove mil setecentos e cinquenta reais e trinta e 
dois centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, em 22 de abril de 2016. 
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATA RESUMIDA DAS CLASSIFICAÇÕES DAS PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2016
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tapejara, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber aos interessados, que a Comissão se reuniu 
na data de 25 de abril do corrente ano, às 16h00min, para abertura do envelope e 
classificação da proposta referente ao procedimento licitatório na modalidade Tomada 
de Preços nº. 003/2016, que tem por objeto a contratação de empresa para aquisição 
de materiais elétricos e serviços especializados, visando o deslocamento e alterações 
para adequação de rede de distribuição urbana na Rua Padre Anchieta no Município 
de Tapejara, sendo que após conferido a regularidade da proposta, a Comissão 
a classificou da seguinte forma: 1º. Classificado – ELETROFIO INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA., com a proposta no valor total de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil 
e oitocentos reais). Sendo assim, diante do cumprimento das exigências editalícias, 
e por ter apresentado o menor preço global, a Comissão decide acatar a proposta 
apresentada pela empresa ELETROFIO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA., no 
valor de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais), declarando-a vencedora 
do presente certame. Tapejara/PR, 25 de abril de 2016. COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

SaMae – SerViÇo autÔnoMo MuniciPal 
de ÁGua e eSGoto conVeniado coM a 

fundaÇÃo nacional de SaÚde
Rua Prefeito Carlito Shimdt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 
3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 009, DE 26 DE ABRIL DE 2016
Concede a servidor a conversão de licença prêmio em espécie.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 3º, da Lei 1001/2005 e em especial ao disposto no 
art. 102, da Lei Municipal 755/1998;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao Servidor Público do SAMAE, Sr. Paulo Domingues de Souza, 
portador da CI/RG nº 5.261.229-2 – SSP/PR e do CPF/MF nº 745.223.299-20, 
matrícula nº 10, ocupante do cargo de Agente Administrativo, licença prêmio 
convertida em espécie, como forma de indenização, referente ao período de 
02/05/2010 à 02/05/2015.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de abril de 2016.  
PAULO LAÉRCIO PENASSO

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2016
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 11/05/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 028/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
MATERIAIS DE LIMPEZA E COPA E COZINHA, DESTINADOS A MANUTENÇÃO 
DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, no valor 
máximo de R$ 22.335,40 (vinte e dois mil trezentos e trinta e cinco reais e quarenta 
centavos), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como 
cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em 
horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-
1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 26/04/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 018/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 7938/2015 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 018/2016, Processo Administrativo nº 
025/2016, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSERTO E REFORMA DO CAMINHÃO GMC 12.170, PLACA AIR-
1871, COMPREENDENDO PEÇAS E MÃO DE OBRA, DE PROPRIEDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DESTA MUNICIPALIDADE, o qual 
teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA                                35.147,00
Terra Roxa, 25 de abril de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.
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USACIGA – AÇÚCAR, ÁLCOOL E ENERGIA ELÉTRICA S.A.  
CNPJ: 79.109.237/0001-65 

RELATÓRIO DA DIRETORIA 
 

Senhores Acionistas: 
Cumprindo disposições legais e estatutárias, temos a satisfação de submeter aos senhores acionistas para apreciação e deliberação as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2015. Outrossim, colocamo-nos a disposição dos senhores acionistas para quaisquer informações que forem solicitadas. Maringá, 15 de Março de 2016. 

(Em Milhares de Reais) 
BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 E 31 DE DEZEMBRO DE 2014 

  31/12/2015 31/12/2014  31/12/2015 31/12/2014 
       

ATIVO CIRCULANTE 5.141 6.044 PASSIVO CIRCULANTE 112.285 73.488 
Caixa e Bancos 507 974 Fornecedores 54.505 32.091 
Contas a receber de clientes 2.379 2.894 Financiamentos e empréstimos 56.475 38.556 
Tributos a recuperar 1.636 700 Salários e obrigações sociais 119 135 
Adiantamentos a fornecedores 287 1.476 Tributos a pagar 1.127 1.111 
Outros ativos 332 0 Outros passivos 59 1.595 

       

ATIVO NÃO CIRCULANTE 254.423 239.909 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 220.692 212.043 
Tributos a recuperar 6.759 9.895 Financiamentos e empréstimos 0 38.242 
Partes relacionadas 43.051 18.967 Tributos a pagar 4.691 5.450 
Depósitos judiciais 656 822 Partes relacionadas 216.001 168.351 
Tributos Diferidos 9.713 8.337    
   PASSIVO A DESCOBERTO (73.413) (39.578) 
Investimentos 167.010 166.618 Capital Social 20.588 20.588 
Imobilizado 27.134 35.168 Reserva de capital 123.929 123.929 
Intangível 100 102 Ajuste de Avaliação Patrimonial 3.291 3.505 
   Prejuízos acumulados (221.221) (187.600) 

       

TOTAL ATIVO 259.564 245.953 TOTAL PASSIVO 259.564 245.953 
 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO 
  31/12/2015 31/12/2014   31/12/2015 31/12/2014 
       

Receita Operacional Bruta 96.955 68.215 Fluxo de caixa das atividades operac.   
    Resultado Líquido do Exercício (35.211) (16.445) 
Deduções da Receita Bruta (4.550) (4.202)    
    Ajustes:   
Receita Líquida 92.406 64.013 Depreciações e amortizações 7.982 9.016 
    Resultado da Equivalência Patrim. 1.611 7.627 
Custos dos Produtos e Serviços (63.973) (42.236) Juros, VM e Cambiais, líquidas 38.454 0 
      

Lucro Bruto 28.433 21.777 Variações nos Ativos e Passivos:   
    Contas a receber de clientes 515 2.000 
Despesas/Receitas Operacionais (2.282) (3.311) Adiantamentos a fornecedores 1.189 907 

Vendas (53) (1.748) Tributos a recuperar 2.200 1.367 
Despesas Administrativas (1.387) (1.467) Depósitos judiciais 166 (25) 
Outras receitas (despesas) operacionais (842) (96) Outros ativos (332) 0 

   Fornecedores 22.414 1.258 
Result. Antes das Part. Societárias e   Salários e obrigações sociais (16) (16) 
Do Resultado Financeiro 26.151 18.466 Tributos a pagar (743) (6.903) 

   Outros passivos (1.504) 1.442 
Resultado das  Partic. Societárias (1.611) (7.627) Juros pagos (5.743) (6.899) 

Equivalência Patrimonial (1.611) (7.627) Caixa líquido das atividades operac. 30.982 (6.671) 
      

Resultado financeiro (59.751) (27.284) Atividades de Investimentos   
Despesas financeiras (28.416) (17.858) Integralização capital em investidas (2.365) (1.199) 
Receitas financeiras 346 328 Recebimento venda ativo permanente 52 (30) 
Variações monet. e cambiais, líquidas (31.691) (16.445) Dividendos recebidos 332 0 
   Empr. concedidos a coligadas (24.084) (14.669) 

Resultado antes do IR e da CS (35.211) (16.445) Caixa líquido das atividades Investim. (26.065) (15.898) 
      

Imposto de renda e contribuição social 1.376 (287) Atividades de Financiamentos   
   Obtenção de empréstimos 0 15.150 
Prejuízo líquido do exercício (33.835) (16.732) Partes relacionadas 47.650 42.434 
   Amortização empréstimos e financ. (53.034) (34.518) 
Quotas sociais no final do exercício 20.588 20.588 Caixa líquido das atividades Financ. (5.394) 23.066 
      

Lucro Líquido P/Lote de Mil Ações–R$ (1,64) (0,81) Var. líq. no caixa e equiv. de caixa (467) 497 
      

   Saldo inicial de caixa e equiv. de caixa 974 477 
   Saldo final de caixa e equiv. de caixa 507 974 
      

 

 DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

Histórico  Capital Social Reserva de capital 
Aj. Aval. Patr. 

Coligadas Reserva legal 
Prejuízos 

Acumulados Total 

Saldo em 31/12/2013  20.588 123.929 4.642 2.747 (174.752) (22.846) 
Resultado do Exercício 0 0 0 0 (16.732) (16.732) 
Realização do ajuste do custo atribuído 0 0 (1.137) 0 1.137 0 
Absorção do prejuízo com reserva legal 0 0 0 (2.747) 2.747 0 
Saldo em 31/12/2014  20.588 123.929 3.505 0 (187.600) (39.578) 
Resultado do Exercício 0 0 0 0 (33.835) (33.835) 
Realização do ajuste do custo atribuído 0 0 (214) 0 214 0 
Saldo em 31/12/2015 20.588 123.929 3.291 0 (221.221) (73.413) 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
1. CONTEXTO OPERACIONAL 
A Usaciga – Açúcar, Álcool e Energia Elétrica S.A. (Companhia Usaciga) esta sediada no município de Cidade Gaúcha-PR, e tem como atividade preponderante a fabricação e o comércio de açúcar e álcool, e 
a co-geração de energia elétrica produzidos a partir da cana-de-açúcar, extraída de plantios próprios, de partes relacionadas e de terceiros. 
 

2. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 

a) Balanço Patrimonial 
Apresentado e elaborado de acordo com a Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/76, alterada pela Lei nº 11.638/07 e Lei nº 11.941/09), legislação em vigor e demais disposições, observando-se ainda as 
normas estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 
 

b) Receitas e Despesas 
As receitas e despesas são registradas segundo o regime de competência. 
 

c) Investimentos 
Os investimentos estão avaliados pelo método de equivalência patrimonial e referem-se às participações em coligadas e controladas. 
 

d) Capital Social 
O Capital Social é representado por 20.588.236 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada. 

 

3. INVESTIMENTOS   
Coligadas 2015 2014    
PASA – Paraná Operações Portuárias S.A. 15.898 14.307    
Álcool do Paraná Terminal Portuário S.A. 375 277    
Ágio – Álcool do Paraná Terminal Portuário S.A. 9 9    
Banco Cooperativo Sicredi 87 87    
CPA Trading S.A. 12.747 10.374    
Ágio – CPA Trading S.A. 333 333    
Cooperativa Agrícola Mista de Adamantina 26 26    
CPLPAR Holding S.A. 231 231    
Usina Rio Paraná S.A. 137.304 140.973    
TOTAL DOS INVESTIMENTOS 167.010 166.617    

 

Diretores: 
Paulo Meneguetti 
Sidney Meneguetti 
Ágide Meneguette 
Moacir Meneguetti 
Francisco Meneguetti 
João Batista Meneguetti 

Alvaro Meneguetti 
Wilson José Meneguetti 
Julio César Meneguetti 
Julio Osvaldo Meneguetti 
Claudio Meneguetti 
Sidney Samuel Meneguetti 
Toshikatu Gondo 

Roberto A. Firmino Cidade 
CRC/PR: 031507/O-0 

Tec.Contabilidade 

 

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
Decreto nº 96 de 26  de abril de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o  contido na Lei 
nº 2236 de 20 de abril de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                       
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
08.244.0011.2029 Manutenção  Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
4.4.90.52.00.00.00   EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)     R$  5.000,00
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                       
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
08.244.0011.2029 Manutenção  do Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
3.3.90.14.00.00.00   DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL   (FR 000)                                                                        R$  3.000,00
TOTAL                               R$ 8.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                       
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
08.244.0011.2029 Manutenção  Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
3.3.90.39.00.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                          R$  8.000,00
TOTAL                     R$      8.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 26  de abril de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 1.855, DE 15 DE ABRIL DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispões sobre revisão geral anual dos subsídios dos cargos de provimento em comissão do SAMAE.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1o Fica concedido aos agentes públicos autárquicos municipais do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
de Tapejara - SAMAE, Revisão Geral Anual de 10,67% (dez vírgula sessenta e sete por cento), sobre os subsídios 
constantes do anexo III, da Lei nº 1.655, de 09 de outubro de 2013, que trata dos subsídios dos cargos de provimento 
em comissão, conforme o disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, com vigência e efeitos financeiros a 
partir de 01 de fevereiro de 2016. 
Art. 2o Fica o Diretor Executivo do SAMAE autorizado a abrir créditos suplementares para atender às despesas 
decorrentes desta Lei, que correrão a conta de dotações do Orçamento Geral do SAMAE.
Art. 3o O anexo que trata o art. 1o, é parte integrante desta Lei. 
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 01 de fevereiro de 
2016.
Tapejara, em 15 de abril de 2016. 
NOÉ CALDEIRA BRANT

ANEXO III DA LEI Nº 1.655 DE 09 DE OUTUBRO DE 2013
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO REMUNERADOS POR SUBSÍDIOS
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS NÚMERO DE VAGAS SÍMBOLO SUBSÍDIOS
DIRETOR EXECUTIVO 1 CC1 R$ 6.022,74
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 2 CC2 R$ 5.091,84
DIRETOR DE DIVISÃO 4 CC3 R$ 3.584,53
Tapejara, em 15 de abril de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

PreVidÊncia Social doS SerVidoreS 
PÚblicoS MuniciPaiS de terra roXa

Estado do Paraná.
CNPJ – 00.830.215/0001-30
PORTARIA N002/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário para a Previdência Municipal e dá outras Providências.
Regina Balonekr dos Santos, Superintendente da PREVISTERRA – Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1 - Nomear a Senhora Karine Fernandes da Silva, para exercer o cargo de Assessor Jurídico da Previdência 
Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, nível 14, constante do anexo III da Lei n134/96 .
Art. 2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 20 de abril de 2016, 
revogando-se as disposições em contrário.
Terra Roxa-PR, 26 de abril de 2016. 
Regina Balonekr dos Santos

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 025/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 018/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do 
decreto ou portaria nº 7938/2015,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
do Processo Licitatório 025/2016, Modalidade: Pregão nº 018/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA                                35.147,00
25 de abril de 2016
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 07016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO E REFORMA DO CAMINHÃO GMC 
12.170, PLACA AIR-1871, COMPREENDENDO PEÇAS E MÃO DE OBRA, DE PROPRIEDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DESTA MUNICIPALIDADE.
Contratado: POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA. Valor do Contrato: R$ 35.147,00. Validade do Contrato: até, 
25/05/2016.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 25/04/2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 024/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 017/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
7938/2015,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 024/2016, Modalidade: Pregão nº 017/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
A.J.VIACELLI - ME                                            60.800,00
26 de abril de 2016
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – Pregão Nº 017/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 7938/2015 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 017/2016, Processo 
Administrativo nº 024/2016, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS COM A FINALIDADE 
DE ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO SISTEMA CONTÁBIL E FINANCEIRA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES CONTÁBEIS E 
FINANCEIRAS DE ACORDO COM AS REGRAS DA LEI ELEITORAL, E ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2017, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
A.J.VIACELLI - ME                                            60.800,00
Terra Roxa, 26 de abril de 2016.
_____________________________
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 07116
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS COM A FINALIDADE DE ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL DO SISTEMA CONTÁBIL E FINANCEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, 
ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES CONTÁBEIS E FINANCEIRAS DE ACORDO COM AS 
REGRAS DA LEI ELEITORAL, E ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 
DE 2017.
Contratado: A.J.VIACELLI - ME. Valor do Contrato: R$ 60.800,00. Validade do Contrato: até, 24/08/2016.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/04/2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte 
ESTADO DO PARANÁ 
NONO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA OS ATOS ADMISSIONAIS
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  convoca os 
candidatos  abaixo relacionados, classificados no Concurso Público Municipal  aberto pelo Edital nº 001/2015, para 
comparecerem à Rua  Santa Catarina, nº 409, no Paço Municipal João Francisco de Souza, no horário das 08:45 às 
16:45h, de segunda a sexta-feira, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, a contar do dia 26 de abril  de 2016,  salientando 
que os candidatos que não satisfizerem as exigências para admissão, implicará na perda do direito à posse e de 
qualquer outro direito inerente ao Concurso.
DOCUMENTOS EXIGIDOS:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista;
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais do domicílio;
h) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso de        viúvo(a));
i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato);
k) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida pela Secretaria 
Municipal de Gestão Pública), nos termos do art. 37 da Constituição Federal;
m) Uma foto 3x4, recente;
n) Declaração de bens.
o)          Tipo sanguineo
p)           Conta corrente Banco do Brasil
CONVOCADOS:
NOME DO CANDIDATO CARGO CLASSIFICAÇÃO
SILVIA EDITH PEDROZO AMARILLA NUTRICIONISTA 1º
Paço Municipal João Francisco de Souza, 26 de abril  de 2016.
Luiz Antonio Krauss -  Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte 
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 088/2016
Edita segunda convocação para os candidatos aprovados no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2011.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e em homenagem 
ao princípio da publicidade,
RESOLVE
Art. 1º Fica convocado pela segunda vez, para dentro de 10 (dez) dias, contados da publicação desta Portaria,  
para submeterem-se a exames de saúde física e mental, bem como apresentar os documentos comprobatórios dos 
requisitos estabelecidos para a investidura no cargo, os seguintes candidatos em estrita  ordem classificatória:
CARGO NOME DO CANDIDATO      CLASSIFICAÇÃO
EDUCADOR INFANTIL CAMILA TEREZINHA KIRCHEIM MARTENDAL PEDRINI 6º
Parágrafo Único – O não comparecido do candidato no prazo previsto no caput        deste artigo implicará em sua 
desclassificação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste - Pr, 20 de abril de 2016.
Luiz Antonio Krauss
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 089/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve:
NOMEAR
Os servidores, RUBENS APARECIDO POSSENTI, portador do RG: 4.283.476-9 SSP/SP; RUDINEY CARLOS 
KRAUSS, portado do RG: 3.588.336-5 SSP/PR; e MARIO LUIZ RENATO AMARO, portador do RG nº 2.124.704-9 
SSP/PR, CRECI N°. 7.780/PR, para, constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS para fins do ITBI 
(Imposto sobre a Transmissão de bens Imóveis) do Município de Tuneiras do Oeste – PR.
A presente comissão será presidida pelo servidor MARIO LUIZ RENATO AMARO. Esta publicação entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogando em inteiro teor a portaria N°. 134/2015 de 17 de Junho de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste – PR, 20 de Abril de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 090/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora MARIA IVONE DE SOUZA BONAPARTE, portadora do CPF. nº. 855.773.839-00, licença prêmio de 03 
meses, referente ao qüinqüênio de 01/08/2000 à 01/08/2005 a ser gozada no período de 25/04/2016 a 25/07/2016, 
conforme Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 26 de abril  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 091/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 100, Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
RESOLVE
REINTEGRAR mediante deferimento do requerimento datado de 28 de março  de 2016, a Servidora ROSENEIDE 
ANTONIA DIAS, portadora co CPF nº  022.501.859-48, ao seu Cargo Efetivo de ZELADOR, pelo regime estatutário, 
conforme Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 100, a partir de 01 de abril de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 26 de abril  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri 
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 16/2016, para contratação de empresa habilitada e especializada na execução de serviços de 
Levantamento Topográfico, para fins de adequação de Estrada Municipal Secundária localizada no Município de Alto 
Piquiri-Pr.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa Por Limite para contratação de empresa
habilitada e especializada na execução de serviços de Levantamento Topográfico, para fins de adequação de Estrada 
Municipal Secundária localizada no Município de Alto Piquiri-Pr, determinando sua publicação na Imprensa Oficial 
como forma de
eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93 bem como todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR., 26 de Abril de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 9092/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 7834/2016 em 02/02/2016 e parecer jurídico nº 131/2016.
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes cujo percentual será calculado 
sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 
de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
1. MARCIA LUZIA DE SOUZA   AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 de fevereiro de 2016.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9093/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 7833/2016 em 02/02/2016 e parecer jurídico nº 132/2016.
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes cujo percentual será calculado 
sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 
de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
2. LEANDRO DO NASCIMENTO JOSE   AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 de fevereiro de 2016.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9094/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 8252/2016 em 29/03/2016 e parecer jurídico nº 133/2016.
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde cujo percentual será calculado sobre o menor 
vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
3. Daniele Aparecida Signori   Enfermeira Secretaria Municipal de Saúde Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 29 de março de 2016.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9095/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 8203/2016 em 18/03/2016 e parecer jurídico nº 119/2016.
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde cujo percentual será calculado sobre o menor 
vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
4. Araceli Cristina Lima   Enfermeira Secretaria Municipal de Saúde Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 18 de março de 2016.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9096/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 7366/2015 em 13/11/2015 e parecer jurídico nº 455-A/2015.
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes cujo percentual será calculado 
sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 
de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
5. MARILZA BARBOSA DE SOUZA   Auxiliar de Serviços Gerais Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 13 de novembro de 2015.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9097/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 7367/2015 em 13/11/2015 e parecer jurídico nº 476-A/2015.
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes cujo percentual será calculado 
sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 
de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
6. RITA DE CASSIA VIANA DOS SANTOS   Auxiliar de Serviços Gerais Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 13 de novembro de 2015.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9098/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 7317/2015 em 09/11/2015 e parecer jurídico nº 478-A/2015.
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes cujo percentual será calculado 
sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 
de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
7. GERACINA FATIMA DA SILVA  FERREIRA Auxiliar de Serviços Gerais Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 09 de novembro de 2015.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9099/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 8274/2016 em 01/04/2016 e parecer jurídico nº 135/2016.
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde cujo percentual será calculado sobre o menor 
vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
8. MARISTELA DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM Secretaria Municipal de Saúde 
Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de abril de 2016.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9102/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base no artigo 116 da Lei Municipal nº 873/2011
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a servidora ANA PAULA BEZERRA GOIS DOS SANTOS, matrícula 176176, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Professora, 180(cento e oitenta) dias de licença gestante a partir de 20/04/2016 a 
16/10/2016, conforme atestado médico firmado pelo Dr. Marcos Aurélio de Souza – CRM/PR 20.386 em 20/04/2016.                                                  
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 20/04/2016.
ART. 3°. –  Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO  PREFEITO   MUNICIPAL  DE   TERRA ROXA, Estado  do  Paraná,  em  26  de  abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
Republicado por Incorreção
DECRETO Nº 094/2016 
Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei n.° 8.666/93 e Lei n°.10.520/2002: 
CONSIDERANDO o contrato de compra n°. 285/2015, firmando em razão do pregão presencial n° 154/2015 - 
homologada pela portaria n°.3.220/2015, em 27 de agosto de 2015, com a Empresa PARANÁ CLIMA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE AR CONDICIONAOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n°. 16.840.859/0001-49, que teve por objeto a 
contratação da empresa para o fornecimento de aparelhos de ar condicionado, para equipar o Aeroporto Municipal  
Orlando de Carvalho;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna do Diretor de compras e almoxarifado  informando descumprimento do 
referido contrato da empresa supramencionada;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos n.°s 86 e seguintes da Lei n.º 8.666/1993 e a Lei 8883/94 e demais 
alterações;
D E C R E T A:
Art. 1º. Determinar a Instauração de Processo Administrativo, com fundamento na Lei n.° 8.666/1993, a fim de apurar 
inexecução do Contrato  n°. 285/2015,  firmando em razão do  Pregão Presencial  n°. 154/2015, que teve como 
vencedor a empresa inscrita no CNPJ sob n.° 16.840.859/0001-49, sediada à Rua Castro Alves, n°.22, zona VI, CEP 
87.015-440, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, bem como para serem aplicadas as sanções administrativas 
pertinentes.
§ 1°. O Processo Administrativo deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período;
§ 2°. A notificação ao representante legal da empresa para apresentar a defesa prévia,  deverá ser instruída com 
cópia fiel deste decreto.
§ 3º. O processamento deverá obedecer os ritos formais, com as garantias constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa.
Art. 2º. Designar para compor a Comissão do Processo Administrativo, os seguintes membros:
a) Presidente: FÁBIO JOSÉ VEIGA, portador do R.G. n°. 10.358.294-6 SSP/PR e do CPF n°. 080.164.269-80, 
ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo Regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Fazenda;
b) Membro: ELIZA MORI FEDRI, portadora do R.G. n°. 1.805.622-4 - SSP/PR e do CPF n°.617.497.969-53, ocupante 
da função de emprego público de enfermeira, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde;
c) Membro: GERALDA ESTEVES CARDOSO DOS SANTOS, portadora do R.G. n°. 4.972.358-0- SSP/PR e do 
CPF n°.726.839.459-49, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, pelo regime estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde;
d) Suplente: ELOID CHIULO PRADO, portadora do R.G n°.4.684.365-7 SSP/PR e do CPF n°.555.736.909-06, 
ocupante do cargo de carreira de Agente Administrativo, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação;
e) Comissão de Apoio: DAYANNE BISPO BITENCOURT BARBOSA DE LUCA, brasileira, inscrita no CPF n.º 
066.295.529-38, OAB/PR 71.790, Assessora Especial I, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos.
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, sem 
ônus ao Município.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2016
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo, tipo perua, 0 (zero) Km, no mínimo ano/modelo 2016/2016, 
que será utilizado pela Diretoria de Habitação - Secretaria de Habitação e Projetos Técnicos, deste 
Município. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 13/05/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no 
Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-
PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista para  abertura do certame, no horário de 
expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 25 DE ABRIL DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 
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0CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE 
DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ. 

Integrante do Concurso Público de Nº 001/2015. 
 
 
 

EDITAL Nº. 012/2016. 
SOMATÓRIA DAS PROVAS OBJETIVAS 

COM AS NOTAS OBTIDAS COM OS TÍTULOS. 
 
 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Levar ao conhecimento de todos quanto o presente edital virem 
ou dele conhecimento tiverem, dispõe sobre a homologação do resultado das notas obtidas nas 
provas objetivas, mais a somatória das notas obtidas com os títulos dos candidatos aprovados. 

 
Art. 2º. Para os candidatos que não foram inseridas notas de títulos e 

permaneceram com a mesma pontuação das provas objetivas, significa que não apresentaram 
provas de títulos, ficando como AUSENTES. 

 
Art. 3º. Para os candidatos que foram inseridas a sigla (NP), significa 

que não pontuaram. 
 
Art. 4º. Após a publicação deste Edital, no prazo de 03 (três) dias úteis 

da respectiva publicação, o candidato interessado, poderá recorrer do resultado da avaliação dos 
títulos, sob pena de preclusão não mais cabendo recurso para discutir o contido neste, e não 
havendo impugnação deferida por parte de nenhum candidato, esta homologação se torna oficial.  

 
4.1- Protocolo eletrônico:  
 
E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br  

 
Art. 5º. Serão rejeitadas as revisões e/ou recursos que não estiverem 

redigidos a termo, bem como os requerimentos que forem apresentados fora do prazo e forma 
determinados. 

 
Art. 6º. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão 

Examinadora, mediante requerimento assinado, escaneado em PDF com boa resolução e 
encaminhado através de e-mail, para ruffo.concursos@bol.com.br 
 
6.1.- Informações que deverão conter nos recursos:  
- Nome completo do candidato, assinatura e número de inscrição; 
- Indicação do Concurso Público, local e o cargo que concorreu; 
- Objeto do pedido e exposição de argumento com fundamentação lógica;  
- Não serão considerados os recursos formulados fora do prazo e os que não contenham todos os dados 

acima descritos; 
- Não serão aceitos os recursos interpostos por foto, fac-símile (fax), telegrama ou por qualquer outro meio 

que não o especificado neste Edital; 
- Não serão aceitas cópias de recursos elaborados e enviados por outro candidato, neste caso o recurso 

não será acatado. 
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Art. 7º. Conforme o Artigo 5º e item nº 5.39, do Edital de Nº 001/2015, 

(Regulamento Especial), nos casos de empate na classificação do resultado das notas obtidas nas 
provas objetivas com a somatória dos títulos, tiveram preferência sucessivamente os candidatos: 
      1º- O mais idoso; 
      2º- Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 
      3º- Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  
      4º- Maior número de acertos na prova de Matemática; 
      5º- Por sorteio. 
 

Art. 8º. Os candidatos que entregaram títulos que não foram de sua 
área específica, coforme consta no Artigo 8º, e subartigo 8.7, estes, não foram aceitos.  

 
8.1- Somente foram aceitos os títulos que foram conclusos após a data 

da conclusão do Curso de Graduação da área que concorreu neste Concurso. 
  
8.2- Após a homologação deste Edital, se tiver algum candidato que 

entregou títulos de outra Graduação que não foi a que concorreu neste Certame e que não foi 
constatada a irregularidade, deverá entrar em contato com a Comissão Examinadora ou 
diretamente com a Comissão Especial do Concurso (SAMU), levando ao nosso conhecimento de 
sua falha por enviar títulos que não seja da área específica, para que possamos efetuar uma nova 
publicação, corrigindo a pontuação. 

 
8.3- Quando da convocação e nomeação do candidato o SAMU 192 – 

Noroeste do Paraná irá conferir a data da Graduação do candidato e confrontar os títulos 
apresentados, para averiguar se foram conclusos após a Graduação do cargo que está 
concorrendo. Se for confirmada a irregularidade, o candidato não poderá assumir a sua vaga e irá 
para o final da lista de classificados.  

 
12ª – REGIONAL DE SAÚDE DE UMUARAMA – PARANÁ. 

 
ADVOGADO. 
 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA PR. 
 

ORdEM. NOME dO CANdIdATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS 
0001 PAULO ARANTES MEDEIROS 05573 72,50 
0002 DIEGO MARZOTTI VENÂNCIO 05979 65,00 
0003 WESLLEY NAMUR REIS PEREIRA 01345 62,50 
0004 RAFAEL RODRIGUES COELHO BELO 05479 60,00 
0005 DANIELI REGINA SIMÃO 05904 57,50 
0006 FLAVIA ESTANTE TOESCA 02785 57,50 
0007 MARILIA MESQUITA DE ARAUJO 00264 55,00 - N. P. = 55,00. 
0008 RENATA AMORIM LARANJEIRA VILAR 00562 50,00 
0009 JOSÉ RENATO REGHIN 01241 50,00 

 
CONTADOR. 
 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA PR.  
 

ORdEM. NOME dO CANdIdATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS 
0001 ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA 00073 67,50 + 2,00 = 69,50. 
0002 FERNANDA CRESCENCIO 02130 67,50 – N. P = 67,50.  
0003 DEISY LENE TURRA CAMARA 04013 60,00 + 2,00 = 62,00.  
0004 JEAN CARLOS FURQUIM 03431 52,50 
0005 ROBSON LOLLI 03836 52,50 
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0006 FERNANDA DA SILVA 00963 52,50 - N. P = 52,50. 
0007 ALESSANDRA ROSA PÁTARO 05046 50,00 
0008 DOUGLAS FERREIRA DA SILVA 05329 50,00 

 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA PR.  
 

ORdEM. NOME dO CANdIdATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS 
0001 YONARA BARIÃO THÉ DA SILVA 01447 85,00 + 2,00 = 87,00. 
0002 MAYARA CERQUEIRA LEITE 04681 77,50 + 2,00 = 79,50. 
0003 ANDRÉIA CAVALCANTE DE SOUZA 03946 70,00 + 2,00 = 72,00. 
0004 JOSEANY CAZELOTTO CAMOZZATO 04121 70,00 + 2,00 = 72,00. 
0005 BRUNO VILAS BOAS 02831 70,00 
0006 MAYARA SOUSA CAMILO 02177 67,50 + 2,00 = 69,50. 
0007 CESAR FELIPE GALLI DE OLIVEIRA 01918 67,50 
0008 DANIELA ALCANTARA DA SILVA 01940 65,00 + 2,00 = 67,00. 
0009 KAUANE RIBEIRO MESCHIAL 04731 65,00 + 2,00 = 67,00. 
0010 ELISAMA LIMA LARA FONTOURA 03969 65,00 
0011 MAIQUEL DONIZETE FAZOLI 03856 62,50 + 2,00 = 64,50 
0012 YARA PATRICIA THE 01446 62,50 
0013 RICARDO DE SOUZA CAMP. SEGURAÇO 01876 62,50 
0014 CLAUDIANA MACEDO DE ALMEIDA 03049 57,50 + 4,00 = 61,50. 
0015 AUREA MIA SHIMAMURA TANAKA 03520 60,00 
0016 LEONE REGIA ALVES VERLY 02339 60,00 
0017 IVA GOMES DE SOUZA 04466 60,00 
0018 JANSEN BECEGATO 05414 60,00 
0019 VANESSA MARIA SOUZA 00797 55,00 + 4,00 = 59,00. 
0020 DANUSA GOIN 01054 57,50 
0021 SANDRA MARA BATISTA 05058 55,00 + 2,00 = 57,00. 
0022 RODRIGO FERREIRA DE SANTANA 02055 55,00 + 2,00 = 57,00. 
0023 RAFAELA DIAS DE ARAÚJO 03817 52,50 + 4,00 = 56,50. 
0024 CLARISVALDO VIEIRA DE MIRANDA 05146 55,00 
0025 ANGELA MARIA DE ALMEIDA 02655 55,00 
0026 RUBENS FARIAS 04281 55,00 
0027 GRACIELLE VICENTIN BARBOZA 04040 52,50 
0028 DAYSI MARA MURIO RIB. RODRIGUES 03821 52,50 
0029 JOÃO ADANS DALACQUA DE SOUZA 01065 52,50 
0030 DIEGO FELIPE VASCON. DA SILVA 01340 52,50 
0031 LILIAN MARA DOS SAN. SCHWENGBER 05240 50,00 
0032 CRISTIANO PINHEIRO CARDOSO 02116 50,00 
0033 ANA PAULA DOS SANTOS 01331 50,00 
0034 VIVIANE GAZZI 01273 50,00 

 
FARMACÊUTICO. 

 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA PR. 
 

ORdEM. NOME dO CANdIdATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS 
0001 ELUANA BARBIERI 02976 72,50 
0002 CLAUDIA EMANUELLI EBERTZ 01984 65,00 + 6,00 = 71,00. 
0003 LIDYANE REGINA GOMES CASTOR 05042 60,00 + 10,00 = 70,00. 
0004 OSNI EDUAR. S. DE OLIVEIRA BRANCO 03689 70,00 
0005 ANA CAROLINA PENARIOL 05563 70,00 + N. P = 70,00. 
0006 LUISA APARECIDA DARIO 02530 57,50 + 2,00 = 59,50. 
0007 ERICA CLARISSA D AGOSTINI 01822 57,50 
0008 JOVANA CHIAPETTI 03441 57,50 
0009 ANA PAULA BANDEIRA GOBO 01845 57,50 
0010 TRYCIA CAROLINE CARINI 05690 55,00 - N. P = 55,00 
0011 ARAMIS JOSE PEREIRA 05340 55,00 
0012 LUANA JANAINA DE CAMPOS 05921 55,00 
0013 CARLA LIEKO DELLA TORRE 05215 52,50 
0014 PRISCILA CRISTINA CASTELLINI 00529 50,00 
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MÉDICO INTERVENCIONISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA PR.  
 

ORdEM. NOME dO CANdIdATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS 
0001 MARCOS ROGERIO BITENCOURT 03851 77,50 
0002 MARIANA TAÍS FERREIRA MOREIRA 02233 70,00 + 4,00 = 74,00. 
0003 MARCIO AUGUSTO SCHRAMM VOLPE 06023 72,50 - N. P = 72,50. 
0004 FABIO TROSTDORF 01098 67,50 + 4,00 = 71,50. 
0005 VINÍCIUS DE ALMEIDA PELLOSO 03295 62,50 + 2,00 = 64,50. 
0006 FRANCISCO EDUARDO ROSA JARDIM 02592 62,50 - N. P = 62,50. 
0007 DANIELA LOPES DE SOUZA 02634 55,00 + 2,00 = 57,00. 
0008 THIAGO AUGUSTO RIBEIRO IRIA 02417 52,50 + 4,00 = 56,50. 
0009 HEVERTON BERRI 05510 55,00 
0010 RHAUER DURAN VALUS DA SILVA 02657 55,00 
0011 ANDRE LUIZ OLIVO 01901 52,50 

 
MÉDICO REGULADOR. 
 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA PR. 
  

ORdEM. NOME dO CANdIdATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS 
0001 PRISCILA MEGDA JOÃO JOB 01218 72,50 + 4,00 = 76,50. 
0002 JACKSON ERASMO FUCK 03417 67,50 
0003 ALAIN BARROS CORREA 05361 65,00 
0004 LUIZ GUSTAVO ALEBRANDT 02330 62,50 
0005 LUIS ANTONIO GOMES CASSARO 04143 60,00 + 2,00 = 62,00. 
0006 FABRICIO JARENKO ZILIOTTO 04262 55,00 
0007 JADYLSON LUIZ BORTOLATO 04296 52,50 
0008 MARCELO LEANDRO DE CASTRO 00333 52,50 – N. P = 52,50. 
0009 THAIZA MEGDA ORTIZ 03155 52,50 
0010 FERNANDA B. DE CARVALHO 00302 50,00 

 
11ª – REGIONAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO – PARANÁ. 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM CAMPO MOURÃO– PR. 
  

ORdEM. NOME dO CANdIdATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS 
0001 SAMAIA LAFACE CLEMENTINO 02375 75,00 + 2,00 = 77,00. 
0002 HERLON MITUZI MIYAZAWA 05603 75,00 
0003 MARCOS FRAN. PEREIRA LOBRIGATTE 00995 75,00 – N. P = 75,00. 
0004 RICARDO ALVES CORREA 01153 65,00 
0005 ELIO FERRAZ SALVADOR FILHO 05394 62,50 
0006 JEOVÁ MOSCARDI DA SILVA 05717 62,50 
0007 PEDRO VICTOR LAZARETTI MENECHINI 03096 62,50 
0008 FABIO LOMBARDI 03793 60,00 – N. P = 60,00. 
0009 ETORE MOSCARDI LUZIARDI 05005 57,50 – N. P = 57,50. 
0010 HELOISA HEL. VIEIRA OLY. TOKUNAGA 04502 55,00 – N. P = 55,00 
0011 MATHEUS JORGE SARAGIOTO 02713 55,00 
0012 ROGERIO KONDO 05306 50,00 + 2,00 = 52,00. 
0013 MARIANA OLIVEIRA GAINO 05720 50,00 
0014 ALESSANDRA MARA BAGATIN 02456 50,00 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM GOIOERÊ– PR.  
 

ORdEM. NOME dO CANdIdATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS 
0001 RENATO EITI RIGONI FUJITA 03317 57,50 
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0002 MARIO UMEEI YAMAGUCHI 04084 55,00 

 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM GOIOERÊ– PR.  
 

ORdEM. NOME dO CANdIdATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS 
0001 TANIA CRISTINA SOARES 05987 72,50 – N. P = 72,50. 
0002 LUIZ CARLOS SOARES FERREIRA 00158 67,50 
0003 MIRIAM FERREIRA DE MOURA 03039 65,00 + 2,00 = 67,00. 
0004 ALICE KATO FALEIROS 05850 62,50 + 2,00 = 64,50. 
0005 MARLENE ALVES SCALABRINI 03040 62,50 – N. P = 62,50. 
0006 ELISANGELA RODRIGUES DELGADO 02572 62,50 
0007 ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 05569 57,50 
0008 ADALGISA FARIAS RIBEIRO 02983 52,50 + 4,00 = 56,50. 
0009 KARINE MARQUES CHEMIN DE ABREU 04309 52,50 + 4,00 = 56,50. 
0010 PATRICIA APARECIDA MACEDO 05433 55,00 - N. P = 55,00. 
0011 ARIADI MAIÃO DE SOUZA 03981 55,00 
0012 MARIA APARECIDA HENRIQUE 02921 52,50 + 2,00 = 54,50. 
0013 ADEMIR PERES DE SOUZA 00131 52,50 
0014 HERIDI KARINE MOREIRA SPIGUEL 03699 52,50 
0015 ROBERTA PARO 02299 50,00 
0016 MARIANA ZORZATO FERRAREZI 01386 50,00 

 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM CAMPO MOURÃO– PR.  
 

ORdEM. NOME dO CANdIdATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS 
0001 DOUGLAS DE LIMA SCHAUTZ 03121 77,50 
0002 ELISANGELA CRIST. LUPO DE CAMARGO 02882 75,00 + 2,00 = 77,00. 
0003 JOECE ROOSEVELT PEREIRA 04349 72,50 
0004 TATIANA PIMENTEL DA SILVA 03512 65,00 
0005 ALESSANDRA REGINA DE FREITAS 00046 62,50 + 2,00 = 64,50. 
0006 FERNANDO DOS SANTOS GOMES 02357 60,00 = 2,00 = 62,00. 
0007 MAYCHOL DOU. DA FONSECA ANTUNES 00437 60,00 
0008 SUSANA CANDIDO 05756 57,50 
0009 DANIELI MARANGONI 03967 55,00 
0010 JESSICA NAIANY SAMPAIO 05316 55,00 
0011 GLACI BARTOSKI 03876 52,50 + 2,00 = 54,50. 
0012 VALDOMIRO PIMENTEL DOS SANTOS 00492 52,50 + 2,00 = 54,50. 
0013 IZAURA REGINA DE PADUA PINTO 05489 52,50 + 2,00 = 54,50. 
0014 LIDINÉIA MATAN. CARDOSO FERREIRA 04204 52,50 + 2,00 = 54,50. 
0015 ROBERTO DOS SANTOS DIAS 02691 52,50 – N. P = 52,50.  
0016 MARCIA DE MELO GUIDETTI 03634 52,50 
0017 ADALTON PEDROSO DA MATA 01100 52,50 
0018 ALINI LEMES PAVAN 04093 52,50 
0019 GISLAINE ALVES 03976 52,50 
0020 VALERIA ONOFRA DA CRUZ 05754 50,00 
0021 AMANDA HERMOGENES SILVA 02715 50,00 
0022 ANDRESSA NAYARA GARCIA FERRARI 03773 50,00 
0023 JESSICA PAIS BERARDI 00061 50,00 

 
13ª – REGIONAL DE SAÚDE DE CIANORTE – PARANÁ. 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM CIANORTE - PR. 
 

ORdEM. NOME dO CANdIdATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS 
0001 RAFAEL CABRERA CORREA 00234 72,50 – N. P = 72,50. 
0002 FRANCO ALEXSIS AGUILAR SALAZAR 05138 67,50 
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0003 WELLINGTON OLIVEIRA BARRETO 04488 65,00 – N. P = 65,00. 
0004 ELAINE SILVERIO DE OLIVEIRA 02946 65,00 – N. P = 65,00. 
0005 ANA PAULA ZANATTA 02888 65,00 – N. P = 65,00. 
0006 LUCIANO ALEX DO PRADO PINHEIRO 04255 62,50 – N. P = 62,50. 
0007 RAFAELA MARIN DESTEFANO 04490 62,50 
0008 GUILHERME TELLES HAHN 05871 57,50 + 2,00 = 59,50. 
0009 LEANDRO BRUST 05319 57,50 
0010 AMANDA CONCIANI CORSO 04046 57,50 
0011 GEISIELA ARACELI CAMPANERUTTI 03328 57,50 
0012 THAIS AZZONI LOPES 03672 55,00 
0013 CATARINA BOTELHOS DE MOURA 04667 55,00 
0014 POLLYANA BASAGLIA 05458 50,00 

 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM CIANORTE - PR.  
 

ORdEM. NOME dO CANdIdATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS 
0001 JESSICA YUMI IRISUNA 01728 65,00 - N. P = 65,00. 
0002 JANAINA TOZINI DE PAULA 02475 62,50 
0003 CLEVERSON WESLEY PICHELLI 00386 60,00 + 2,00 = 62,00. 
0004 GEISIELY BESSANI CORCETTE 01843 60,00 + 2,00 = 62,00. 
0005 KESIA ALESSANDRA JORDÃO RIBEIRO 03534 57,50 + 4,00 = 61,50. 
0006 ADRIANA RINALDO 01469 60,00 – N. P = 60,00. 
0007 FERNANDA KITAHARA 03033 60,00 
0008 FRANCIELI AP. DE OLIVEIRA SILVA 03869 55,00 + 4,00 = 59,00. 
0009 ROSIANE DE OLIVEIRA SILVA 03298 55,00 = 2,00 = 57,00. 
0010 MARIA ANGELICA SIRENA KOIKE 00450 52,50 + 4,00 = 56,50. 
0011 CLARISSE GOUVEA QUIN. DOS SANTOS 05684 55,00 
0012 MARTHA DA SILVA OLIVEIRA 03977 52,50 = 2,00 = 54,50. 
0013 CINTIA RENATA BENONES PEDROSO 03802 52,50 – N, P = 52,50. 
0014 MAYARA FERNANDA GARCIA 00346 52,50 
0015 BEATRIZ APARECIDA DA SILVA 01480 52,50 – N. P = 52,50. 
0016 VANESSA BIFFI  DA SILVA TIBERIO 05428 50,00 
0017 THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 05527 50,00 

 
14ª – REGIONAL DE SAÚDE DE PARANAVAÍ - PARANÁ. 
 
MÉDICO INTERVENCIONISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM PARANAVAÍ - PR. 
  

ORdEM. NOME dO CANdIdATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS 
0001 MARIA IVONETE ZITO 04850 67,50 
0002 DANIELA FERNANDES 02255 65,00 + 2,00 = 67,00. 
0003 ANA PAULA BETTONI 05191 65,00 
0004 ELIANE REGINA FLOTÉ 03859 62,50 + 2,00 = 64,50. 
0005 LAIS RAFAELA POSSA CRISTOFOLI 05707 62,50 
0006 JUELMA POLIANA VAZZI FELIZARDO 05705 60,00 – N. P = 60,00. 
0007 STEFANI NIEHUES DO PRADO 04804 60,00 
0008 JOSUÉ FERRAZ BAENA JUNIOR 04654 57,50 
0009 JONHY ROBERT SILVA CINTRA 05701 55,00 
0010 MARCOS VINICIUS MASTELARO 03310 55,00 
0011 GLEYBER DA SILVA LIMA 04800 52,50 
0012 FABIO LAZARI 03753 52,50 – N. P = 52,50. 
0013 SORAIA MARTOS 00190 52,50 
0014 GISIELE PETRONILIA EREDIA JORGE 02573 50,00 + 2,00 = 52,00. 

 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM PARANAVAÍ - PR. 
  

ORdEM. NOME dO CANdIdATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS 
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0001 ROBERTA GARCIA NAVARRO 00989 60,00 + 4,00 = 64,00. 
0002 ANDERSON CARLOS RODRIGUES 02368 62,50 
0003 JÉSSICA DE FREITAS BEVILAQUA 05651 62,50 
0004 FERNANDA VALÉRIA DOSSO GATTI 00327 60,00 + 2,00 = 62,00. 
0005 LEANDRO DE LIMA PEREIRA 00007 57,50 + 4,00 = 61,50. 
0006 NILSON JOSE SBEGHEN 02951 60,00 
0007 ROMUALDO APARECIDO DOS SANTOS 02433 57,50 + 2,00 = 59,50. 
0008 EMANUELLE DA CRUZ ROCHA 00298 57,50 + 2,00 = 59,50. 
0009 GABRIELA DO PRADO ALMEIDA 01261 57,50 
0010 MARCELO MOREIRA BARBOSA 02643 55,00 + 2,00 = 57,00. 
0011 JULIANA BARBOSA DE LIMA 01630 55,00 + 2,00 = 57,00. 
0012 RAFHAELA CALINCA VIDOR 04259 55,00 + 2,00 = 57,00. 
0013 ELISANGELA CRISTINA MENDES 04569 52,50 + 4,00 = 56,50. 
0014 LORENA GERES ROBLES TORRES 03335 52,50 + 4,00 = 56,50. 
0015 LARISSA SORRILHA RAIM. O SMANIOTTO 01657 55,00 
0016 INGRID GOMES PASSOLI 05311 55,00 
0017 INDIANATHAN DE KASSIA SANT. ELVIRA 03476 55,00 
0018 JOSEMARA GMACH 05709 55,00 
0019 LAIS DE OLIVEIRA DIAS 02083 55,00 
0020 AMANDA JULIANA SANTOS 00806 52,50 + 2,00 = 54,50. 
0021 GINALDO CARLOS BALBO FILHO 00941 52,50 
0022 THAISE TARGA 01388 52,50 
0023 ALESSANDRA CAR. ALVES CARNELOSSI 02576 50,00 + 2,00 = 52,00. 
0024 RENATA MENEG. DOS STOS PASSUELLO 01872 50,00 
0025 LUCAS BARBOSA RODRIGUES 01642 50,00 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM LOANDA – PR. 
 

ORdEM. NOME dO CANdIdATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS 
0001 ALUISIO MARINO ROMA 05030 62,50 
0002 DAVID DE CARVALHO LOPES 00896 60,00 
0003 CLEBER VOLPATO 03629 60,00 
0004 JAMILE FERNANDES FERREIRA 05768 57,50 
0005 APARECIDO LAERCIO MARRONI 04400 50,00 
0006 CAROLINA CELESTINO MILHARESI 05056 50,00 

 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM LOANDA - PR. 
  

ORdEM. NOME dO CANdIdATO.  INSCRIÇÃO – PROVA OBJETIVA + SOMATÓRIA TÍTULOS 
0001 ANDRÉIA MARTINS DE SOUZA 01303 82,50 
0002 MELISSA HERNSDORFF MINGOTI FIROMI 04366 82,50 - N. P = 82,50. 
0003 NATALIA GARCIA PIRES 00178 70,00 + 2,00 = 72,00. 
0004 ANDRESSA MARY MES. FELIPE SOBRAL 02784 67,50 + 4,00 = 71,50. 
0005 ISABELLE ATALLA CONSTANTINO 05935 70,00 
0006 MARIANE BRITO DA COSTA 03419 67,50 + 2,00 = 69,50. 
0007 MARINA APARECIDA ROCHA 03930 65,00 + 4,00 = 69,00. 
0008 FLAVIA TRANCOSO ROD. NOVAES 03132 65,00 + 2,00 = 67,00. 
0009 GLADIS REGINA BOITO PELIZZER 03864 65,00 
0010 JAYME ANDERSON LOPES FERREIRA 01023 65,00 
0011 MARIZA KAYOKO HATTORI 05122 62,50 
0012 CLAUDIA FERREIRA DE SANTANA 02272 57,50 + 2,00 = 59,50. 
0013 HEVERTON SOUZA BERALDO 05491 57,50 
0014 MONICA DA SILVA MOREIRA 05956 57,50 
0015 FERNANDO SPESIA MOTA 00093 52,50 + 2,00 = 54,50. 
0016 SILVANA DA SILVA SILVÉRIO 05124 52,50 
0017 MARCILENE URSULINO DA SILVA 01258 52,50 
0018 ANGELA ZANCANARO DE OLIVEIRA 01545 52,50 
0019 TATIANE MARTIN DA SILVA 01299 52,50 – N. P = 52,50. 
0020 ALESSANDRA CORREIA ALVES 00163 52,50 
0021 JULIANA AP. PERES KAWAMOTO 00933 50,00 
0022 THANERYS NITCHE LIMA 05010 50,00 – N. P = 50,00. 
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Art. 9º.  As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos 
neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do 
Presidente do Consórcio. 

 
Art. 10. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no 

Painel de Edital do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 
NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ e no Jornal 
Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e nos Sites: www.ciuenp-
samu192.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 

 
 

 
Umuarama - PR, 25/04/2016. 

 
 
 
 

_____________________ 
MOACIR SILVA 

Presidente do CIUENP. 
 

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 25/2016
ID:1550
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE TAPIRA
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE UTILIDADE 
PÚBLICA COLETIVAS
VALOR – R$ 6.650,00 (seis mil seiscentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA – 14 de Abril de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 14 de Abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal
 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 21/2016
Convite nº. 02/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EVENTUAL 
DE PEÇAS E MANUTENÇÃO MENSAL DE CENTRAL TELEFÔNICA
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o 
art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR o Convite Nº. 02/2016, referente à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EVENTUAL DE PEÇAS E 
MANUTENÇÃO MENSAL DE CENTRAL TELEFÔNICA.
2. ADJUDICAR às empresas A. R. TEIXEIRA - ME, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o Nº. 17.186.546/0001-81 vencedora dos itens 01, 03 e 05 no valor 
total de R$ 13.760,00 (treze mil e setecentos e sessenta reais) e FABRICIO 
RENAN FESTA 06223892977, devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº. 
17.355.070/0001-65 vencedora dos itens 02, 04 e 06 no valor total de R$ 
14.910,00 (quatorze mil e novecentos e dez reais).
Tapira, 19 de Abril de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 26/2016
ID: 1551
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – A. R. TEIXEIRA - ME
CONVITE 02/2016
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
EVENTUAL DE PEÇAS E MANUTENÇÃO MENSAL DE CENTRAL 
TELEFÔNICA
VALOR – R$ 13.760,00 (treze mil e setecentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA – 20 de Abril de 2016 a 31 de Dezembro de 2016
Tapira, 20 de Abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 27/2016
ID: 1552
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – FABRICIO RENAN FESTA 06223892977
CONVITE 02/2016
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
EVENTUAL DE PEÇAS E MANUTENÇÃO MENSAL DE CENTRAL 
TELEFÔNICA
VALOR – R$ 14.910,00 (quatorze mil e novecentos e dez reais)
VIGÊNCIA – 20 de Abril de 2016 a 31 de Dezembro de 2016
Tapira, 20 de Abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 22/2016
Convite nº. 03/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES PERSONALIZADOS PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o 
art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR o Convite Nº. 03/2016, referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS 
PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS.
2. ADJUDICAR à empresa E L ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS - EPP, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº. 17.186.546/0001-81 o objeto da 
licitação acima citada no valor total de R$ 68.575,00 (sessenta e oito mil e 
quinhentos e sessenta e cinco reais).
Tapira, 19 de Abril de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 28/2016
ID: 1553
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – E L ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS - EPP
CONVITE 03/2016
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES PERSONALIZADOS PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS
VALOR – R$ 68.575,00 (sessenta e oito mil e quinhentos e sessenta e cinco 
reais)
VIGÊNCIA – 20 de Abril de 2016 a 31 de Dezembro de 2016
Tapira, 20 de Abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 24/2016
Convite nº. 04/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ARBITRAGEM PARA DIVERSOS CAMPEONATOS ORGANIZADOS 
PELO MUNICÍPIO
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o 
art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR o Convite Nº. 04/2016, referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA 
DIVERSOS CAMPEONATOS ORGANIZADOS PELO MUNICÍPIO.
2. ADJUDICAR à empresa RAFAEL OLIVEIRA BORGES - ME, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o Nº. 20.284.602/0001-25 o objeto da licitação acima 
citada no valor total de R$ 41.625,00 (quarenta e um mil e seiscentos e vinte 
e cinco reais).
Tapira, 26 de Abril de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 30/2016
ID: 1555
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – RAFAEL OLIVEIRA BORGES - ME
CONVITE 04/2016
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA DIVERSOS CAMPEONATOS 
ORGANIZADOS PELO MUNICÍPIO
VALOR – R$ 41.625,00 (quarenta e um mil e seiscentos e vinte e cinco reais)
VIGÊNCIA – 26 de Abril de 2016 a 31 de Dezembro de 2016
Tapira, 26 de Abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2016
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA 
PARA ATENDER AO GRUPO DE CONVIVÊNCIA MELHOR IDADE
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação 
apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa           L. B. GONÇALVES 
- EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 00.963.340/0001-18, tendo seu 
menor preço o valor de R$ 38.074,60 (trinta e oito mil e setenta e quatro reais 
e sessenta centavos).
Tapira, 26 de Abril de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 31/2016
ID N º 1556
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – L. B. GONÇALVES – EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE 
LIMPEZA PARA ATENDER AO GRUPO DE CONVIVÊNCIA MELHOR IDADE
VALOR – R$ 38.074,60 (trinta e oito mil e setenta e quatro reais e sessenta 
centavos)
VIGÊNCIA – 26 de Abril de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 26 de Abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2016
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM DISTRIBUIDOS A 
FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação 
apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa           L. B. GONÇALVES 
- EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 00.963.340/0001-18, tendo seu 
menor preço o valor de R$ 9.754,20 (nove mil setecentos e cinquenta e quatro 
reais e vinte centavos).
Tapira, 26 de Abril de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 32/2016
ID N º 1557
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – L. B. GONÇALVES – EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2016
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM 
DISTRIBUIDOS A FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA
VALOR – R$ 9.754,20 (nove mil setecentos e cinquenta e quatro reais e vinte 
centavos).
VIGÊNCIA – 26 de Abril de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 26 de Abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2016
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA 
PARA O CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação 
apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa           L. B. GONÇALVES 
- EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 00.963.340/0001-18, tendo seu 
menor preço o valor de R$ 38.908,28 (trinta e oito mil novecentos e oito reais 
e vinte e oito centavos).
Tapira, 26 de Abril de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 33/2016
ID N º 1558
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – L. B. GONÇALVES – EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE 
LIMPEZA PARA O CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
VALOR – R$ 38.908,28 (trinta e oito mil novecentos e oito reais e vinte e oito 
centavos).
VIGÊNCIA – 26 de Abril de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 26 de Abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 20/2016
Tomada de Preços nº. 01/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PERFURAÇÃO COM INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE POÇO 
ARTESIANO
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o 
art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços Nº. 01/2016, referente à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO 
COM INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE POÇO ARTESIANO.
2. ADJUDICAR à empresa HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
- EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº. 06.019.646/0001-05 o objeto 
da licitação acima citada no valor total de R$ 22.830,00 (vinte e dois mil e 
oitocentos e trinta reais).
Tapira, 19 de Abril de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 29/2016
ID: 1554
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2016
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PERFURAÇÃO COM INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE POÇO 
ARTESIANO
VALOR – R$ 22.830,00 (vinte e dois mil e oitocentos e trinta reais)
VIGÊNCIA – 20 de Abril de 2016 a 20 de julho de 2016
Tapira, 20 de Abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de peças (genuínas) e 
serviços,  para instalação com regulagem das unidades injetoras, da Motoniveladora 
Caterpillar 120H  - Frota 320, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 13/05/2016 – HORÁRIO: 11:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista para  
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 25 DE ABRIL DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 78/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: VÉRTICE ENGENHARIA S/S LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada e especializada na execução de 
serviços de Levantamento Topográfico, para fins de adequação de Estrada Municipal 
Secundária localizada no Município de Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 31 de Dezembro de 2016..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Processo Licitatório na modalidade 
Dispensa Por Limite nº 16/2016.
Alto Piquiri - PR, 26 de Abril de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
TÚLIO CESAR FERREIRA MOREIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de altÔnia
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso XXIV do Art. 24, inciso 19 da 
Lei nº. 8.666/93.  Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela Secretaria de 
Saúde, para Contratação de Empresa para locação e processamento de dosimetros 
de medição de radiação ionizante dos servidores da equipe de Raio X do Hospital 
Municipal, com a empresa: SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
PROTEÇÃO RADIOLOGICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 50.429.810/0001-36, 
com sede, à Rua Cid Silva Cesar, 600,  na Cidade de São Carlos, estado de São 
Paulo, no valor total de R$ 1.296,00 (hum mil duzentos e noventa e seis reais). 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 06.002.103020006.2.034.3390.39 – 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Altônia, 26 de Abril de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO -  Prefeito Municipal
 

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 145/2016.
Concede Aulas Suplementares a professoras do Quadro Próprio do Magistério 
Municipal
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, no uso de suas 
atribuições, e considerando o Decreto nº 312/2015 de 15 de novembro de 2015,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder às professoras, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor do Ensino Fundamental, lotadas na Secretaria Municipal de Educação, 
Aulas Suplementares, de acordo com o disposto no Art.30, da Lei Municipal n.º 
990/2009 de 07/12/2009, com carga horária 20 (vinte) horas semanais, nas escolas 
da Rede Municipal de Ensino, conforme especificação no quando abaixo:
PROFESSOR PERIODO ATO DE AFASTAMENTO
SUBSTITUÍDOS SUBSTITUTOS INICIO TERMINO TIPO 
Nº
Rosimeire Alves Barbosa Mathias Elza Aparecida Biodere Carvalho 
25/04/2016 08/06/2016 Portaria 136/2016
Camila Débora Ronca de Lima Leila Maria Lopes dos Santos e Roseli 
Escola Pereira  11/04/2016 07/10/2016 Portaria 
124/2016
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a 
partir de 11 de abril do ano em curso. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de abril do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

conSelho MuniciPal de aSSiStÊncia Social
braSilândia do Sul / Pr

Criação do CMAS e institui o Fundo
Resolução Nº.003/2016
Súmula: Aprova Plano de Trabalho para Aquisição de um Veiculo para o CRAS-
Centro de Referência da Assistência Social do Município de Brasilândia do Sul-Pr;
O Conselho Municipal da Assistência Social de Brasilândia do Sul/PR, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho.
Considerando a deliberação da plenária em reunião ordinária realizada aos dias 25 
do mês de Abril de 2016.
RESOLVE:
Artigo 1 – Aprova Plano de Trabalho para Aquisição de um Veiculo para o CRAS-
Centro de Referência da Assistência Social do Município de Brasilândia do Sul-Pr;
Artigo 2 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, 25 de Abril de 2016.
Lucélia Apª Gimenes Marcolino
Presidente do C.M.A. S

câMara MuniciPal de cidade GaÚcha
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 011/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio 
de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelos nobres vereadores Claudinei 
Ribeiro e Luiz Rogério Moacir.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Claudinei Ribeiro e Luiz Rogério Moacir, autorizados viajarem 
à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 26 à 29 de Abril do corrente 
ano, para participarem do “Curso sobre A GESTÃO DE RH NA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL; O PAD (Processo Administrativo Disciplinar) NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL”, no Auditório do Lizon Curitiba Palace, promovido pelo 
RAS – Consultoria e Treinamento em Gestão Pública LTDA, inscrita no CNPJ nº 
22.094.483/0001-73, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias 
cada um, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios 
à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-Pr; em 25 de Abril de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

  
RESUMO DE ADITIVO
Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 029/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: L Sabino Consultoria Ltda - ME
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 029/2015, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 01 de abril 
de 2017. Umuarama.

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 029/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: L Sabino Consultoria Ltda - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 
de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
Umuarama, 26 de abril de 2016.
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAR  POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 2.934
De 25 de abril de 2016. 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem para o servidor municipal Josefa 
Nunes F. Bernardes, enfermeira, viajar para Umuarama, para participar de 
capacitação em saúde, e sobre H1N1/Sindromes Respiratórias, nos dia 26/04/2016, 
no período de 08:00 às 14:00 horas, totalizando 06 horas. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 25 dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezesseis (25/04/2016).
Francisco Aparecido de Almeida João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                            SECRETÁRIO DE GOVERNO

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2937.
De 26 de abril de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (um) diária de viagem para o servidor municipal Marcio 
Leandro Ribas Aldrigue, Motorista, para transportar servidores municipais à Maringá, 
para participar do “Curso sobre a Lei das Micro Empresas – Novas rotinas e sistema 
sob óptica da Lei 147/2014”, no Auditório da PUC, no dia 27/04/2016 das 05:30 hrs e 
com retorno às 20:00 hrs, permanecendo o período de 14:30 horas.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezesseis (26/04/2016).
Francisco Aparecido de Almeida João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                SECRETÁRIO DE GOVERNO

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
C / O / N / V / I / T / E
A Administração Pública Municipal CONVIDA, todos os munícipes, autoridades locais 
e nobres vereadores de Esperança Nova, para participarem das Audiências Pública, 
que será realizada no dia 29 de abril de 2015, as 15:00 horas na câmara municipal 
para apresentação da LDO-2017 (Lei de Diretrizes Orçamentária):
Esperança Nova – PR, 26 de Abril de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 765/2016
SÚMULA: Atribui nova denominação da Arthur Medeiros, e da outras providências.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprova, eu EVERTON 
BARBIERI, Prefeito, SANCIONO a seguinte:
LEI
Art. 1º - º Fica atribuído nova denominação ao nome da Rua Arthur Medeiros, partindo 
da Praça Manoel Alvino de Oliveira até a Estrada Cascalho, constante no mapa 
deste Município, passando a ser nominada como “AVENIDA WALTER DE CASTRO 
CUNHA”, “in memoriam”, pioneiro de nosso município.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Esperança Nova - PR, 26 de Abril de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 001/16 AO CONTRATO Nº 0345/2015 CELEBRADO EM 
07/04//2015 PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR QUE CELEBRAM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES E A EMPRESA 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
Pelo presente TERMO ADITIVO a PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
ALVES/PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 
77.356.665/0001-67, estabelecida Rua Jorge Ferreira, nº 627 - CEP 87.570-000, 
Francisco Alves – PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
GovernançaBrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços, inscrita no CNPJ sob nº. 
00.165.960/0001-01, estabelecida à Rua Ricardo Paulino Maes, 585 – Salas 12 e 
13 – Centro, CEP 88.320-000 - ILHOTA – SC, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem, de comum acordo, aditar o contrato celebrado em 07/04/2015, acima 
identificado, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o prazo de prestação de serviços, alterando a cláusula 3 do presente 
contrato, pelo prazo de 09 meses, passando a duração para o período de 08/04/2016 
até 31/12/2016. 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica aditivado o reajuste de preços pela aplicação do Índice do INPC referente ao mês 
de abril em 6 % passando de R$7.766,91 (sete mil, setecentos e sessenta e seis reais 
e noventa e um centavos) para R$8.232,92 (oito mil, duzentos e trinta e dois reais e 
noventa e dois centavos), que será pago em 09 parcelas mensais.
CLÁUSULA TERCEIRA 
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.
Estando assim, justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.
Francisco Alves, 08 de abril de 2016.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Alirio José Mistura
CONTRATANTE
GovernançaBrasil S/A Tecnologia
e Gestão em Serviços
CONTRATADA
Testemunhas:
1. ____________________________
CPF
2. _____________________________
CPF 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

 

1° Termo aditivo do Contrato nº 110/2015, decorrente do Processo Licitatório nº 42/2015 na modalidade 
de Pregão Presencial n° 16/2015, para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Massa 
Asfáltica do tipo pré misturado à frio denso (PMDF) e emulsão asfáltica RR-1C tambor com 200 Kg, para 
serem utilizados na recuperação da malha viária da sede e distritos do Município de Alto Piquiri – Pr. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: n° 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de Alto Piquiri-Pr, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, 
portador do CI-RG:nº 4.995.983-4/SSP-PR e CPF/MF: nº 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua 
Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, e a empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA , inscrita no CNPJ/MF: nº 06.218.782/0002-05, com sede 
à Rua Industrial, nº 1385, PARQUE INDUSTRIAL I, no Município de UMUARAMA-PR, neste ato 
representada pela Srª  PATRICIA GASPAR MORENO, brasileira, casada, administradora de empresa,  
portadora do CI-RG: n° 4.743.049-6/SSP-PR e do CPF/MF: n° 025.748.269-57, residente e domiciliada no 
Município de UMUARAMA-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de 
R$ 1.158,40(um mil, cento e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), correspondente ao acréscimo 
de 7,44% no valor inicial do presente contrato, com fundamento no art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei 
nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

 
Alto Piquiri 26 de Abril de 2016. 

        
 
               CONTRATANTE                                         CONTRATADA 

  MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI            CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E     
CNPJ:76.247.352/0001-08                               COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA 

                                                      CNPJ:06.218.782/0002-05 
 
 
______________________________      _________________________________ 
    LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                 PATRICIA GASPAR MORENO 
              PREFEITO MUNICIPAL                                  RG: 4.743.049-6/SSP-PR 

                                                       CPF: 025.748.269-57 
                                                          REPRESENTANTE POR PROCURAÇÃO DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 035/2016, da Dispensa de Licitação nº 
003/2016.
CONTRANATE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO DO VALE DO PIQUIRI – FADCT, com fundamento na Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/93 e suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante 
as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para a realização de concurso público para 
preenchimento de cargos de provimento efetivo do quadro de servidores da Prefeitura 
Municipal de Maria Helena, conforme tabela abaixo. 
I – COVEIRO, 40 HORAS, UMA VAGA;
II – CONZIHEIRO, 40 HORAS, TRES VAGAS:
III – ENFERMEIRO, 40 HORAS, UMA VAGA;
IV – FISITERAPEUTA, 20 HORAS, DUAS VAGAS;
V – VIGIA 40 HORAS, SEIS VAGAS.
VI – ZELADOR, 40 HORAS, SETE VAGAS;
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO – Em razão da patente necessidade de 
funcionários à integrarem o quadro funcional, após a fase preparatória do presente 
procedimento licitatório, deparou a Administração com a necessidade de inclusão de 
mais 01 (um) cargo além daqueles elencados ao rol constante do oficio inicial, qual 
seja, FONOAUDIOLOGO (01 VAGA). A inclusão do referido cargo trata-se de matéria 
de interesse público ao qual a Administração possui o dever legal de supri-la. Tendo 
em vista o presente procedimento já estar em trâmite, visando o atendimento do 
princípio constitucional da eficiência e celeridade dos atos administrativos. 
Desta feita, o presente contrato passa a vigorar com a seguinte relação: 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
realização de concurso público para preenchimento de cargos de provimento efetivo 
do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Maria Helena, conforme tabela 
abaixo. 
I – COVEIRO, 40 HORAS, UMA VAGA;
II – CONZIHEIRO, 40 HORAS, TRES VAGAS:
III – ENFERMEIRO, 40 HORAS, UMA VAGA;
IV – FISITERAPEUTA, 20 HORAS, DUAS VAGAS;
V – VIGIA 40 HORAS, SEIS VAGAS.
VI – ZELADOR, 40 HORAS, SETE VAGAS;
VII – FONOAUDIOLOGO – 20 HORAS – UMA VAGA
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Ficam ratificadas 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 25 de abril de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
PEDRO FRANCISCO RIBEIRO 
Presidente
 



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUARtA-feiRA, 27 de abril de 2016 Umuarama Ilustradod6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 69/2016
REF. CONTRATO Nº 181/2014
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa SOTRAM CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob 
nº 67.156.943/0002-60, com sede na AV. THOMAS LUIZ  ZABALLOS, 1527 - CEP: 
85980000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) LUIZ GABRIEL DE SOUZA, portador da cédula identidade RG. 
nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 377.496.928-00, RUI BARBOSA, 1538 APT 41 - CEP: 
87000000 - BAIRRO: CENTRO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ 
em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização em diversos trechos conforme 
planilhas e projetos em anexo - Programa Nossa Rua. Órgão solicitante Secretaria de 
Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários., da(o) Tomada 
de preços 12/2014, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 12/2014, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 181/2014,retroativo ao dia 08 de 
Março de 2016 com vencimento em 07 de Março de 2017, e acrescer o valor de 
R$ 90.992,70(noventa mil novecentos e noventa e dois reais e setenta centavos) 
referente a 25% do valor contratual, para dar continuidade nos serviços prestados, 
conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2016002132.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 12/2014, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  181/2014
Cruzeiro do Oeste, 14 de Abril  de  2016.
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 71/2016
REF. CONTRATO Nº 105/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do 
CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa HELENA 
SERODIO DE ANDRADE, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
, com sede na AV.CURITIBA, 367 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) , portador da cédula 
identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. , , tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de  
profissional habilitado para prestar serviços na função de Instrutora destinado a 
realização de cursos de Facção Industrial, a ser prestados na Fabrica de Mão-de-
obra, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Industria e Comércio - Divisão de Industria e Comércio., da(o) Pregão 22/2015, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 22/2015, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 105/2015, a contar do dia 13 de 
Abril de 2016 com vencimento em  31 de Dezembro de 2016, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2016002517.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 22/2015, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  105/2015
Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril  de  2016.
HELENA SERODIO DE ANDRADE
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 221/2016
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Concurso Público de que se trata o Edital 
nº 095/2013.
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente a Homologação do Resultado final conforme Edital nº 161/2013, e Edital 
de Convocação de nº 208/2016 do dia 14/04/2016, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 15/04/2016, por motivo do não comparecimento dentro do prazo 
estipulado conforme item 17.2 do Edital 095/2013. 
CARGO: MERENDEIRO 40 (quarenta) horas semanais
Nº INSC. NOME DOCUMENTO
1061497 Natividade Caldeira Izidorio Silva  5.119.336-9
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  
Cruzeiro do Oeste, 26 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 222/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público de que se trata o 
Edital nº. 095/2013, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público nº. 095/2013 realizado em 26 de maio de 2013, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido concurso, através do Edital 
nº. 161/2013 do dia 05/07/2013, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
06/07/2013, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 095/2013, itens 17.1 à 19.12.
CARGO: Merendeira
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
1061855 Rosilda Batista Correia Silva 8.998.653-2 9º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 17.2 do Edital 095/2013.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
  -Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 44/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO
SEDE: Campo Mourão/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
realização de Ações Socioeducativas de Abordagem Social. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal da Ação Social. Processo inexigibilidade, 3/2016, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 82.992,00 (Oitenta e 
Dois Mil, Novecentos e Noventa e Dois Reais)
Data da assinatura do contrato: 07/03/2016
Vigência do contrato: 06/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. PREGÃO 28-2015
Contrato nº 123-2015
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG. nº. 904.980-0 e do CPF nº. 
490.852.639-72, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
Contratante, a Empresa MGM SAÚDE LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no CNPJ sob nº 17.851.140/0001-76, com sede na RUA PIAUÍ, 561 - CEP: 
87430000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) EDUARDO DOS SANTOS GONÇALVES, portador do 
CPF nº. 036.958.669-77, residente e domiciliado na cidade de Tapejara/PR, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a partir 
do dia 29 de Abril de 2016 o Contrato 123/2015, que tem por objeto da presente 
licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa especializada para prestar 
serviços médicos Clinico Geral na Unidade Básica de Saúde Central  para atuação 
no Programa Saúde da Família Micro área 03 e 08, destinados ao atendimento de 
usuários encaminhados e autorizados  pela Secretaria Municipal de Saúde. Pregão, 
28/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2016.
MGM SAÚDE LTDA - ME
Contratado         
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. PREGÃO 70-2015
Contrato nº 199-2015
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG. nº. 904.980-0 e do CPF nº. 
490.852.639-72, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
Contratante, a Empresa J. F. DOS SANTOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 20.373.769/0001-62, com sede na 
TV DULCE SIQUEIRA CUNHA, 80 - CEP: 87360000 - BAIRRO: JARDIM LINDÓIA 
Goioerê/PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(ª) JOSAFA FABRICIO DOS SANTOS, portador do CPF nº. 092.778.539-05, 
residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste/PR, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes  retroativo 
ao dia 13 de Março de 2016 o Contrato 199/2015, que tem por objeto da presente 
licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa especializada para prestar 
serviços médicos Clinico Geral na Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro  para 
atuação no Programa Saúde da Família, por um período de 16 (dezesseis) meses. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. 
Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 70/2015, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2016.
J. F. DOS SANTOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Contratado         
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2016
OBJETO: Contratação de empresa para celebração de registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes e de consumo odontológico, para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme relação com quantidade e especificações constantes 
no anexo I do edital, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo:
ITEM PRODUTO UND QTDE  PREÇO REGISTRADO   VALOR TOTAL PROPOSTA  MARCA VALIDADE DO REGISTRO N° PREGÃO  EMPRESA
1 Adesivo - Solvente a base de acetona - (5ml) unid. 25  R$         87,80   R$    2.195,00  PRIME BOND 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
3 Agulha Gengival 27G Longa (c/ 100 unid) CX 10  R$         31,70   R$       317,00  INJEX 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
6 Alavanca apical reta em aço inoxidável unid. 5  R$         34,00   R$       170,00  GOLGRAN 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
7 Álcool 70% (1L) unid. 60  R$         10,00   R$       600,00  TUPI 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
12 Anestésico Mepivacaina 3% s/ vaso, tubete (cx c/ 50 tubetes) CX 36  R$         93,40   R$    3.362,40  DENTSPLY 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
13 Anestésico Tópico Sabor Tutti-Fruti (12g) unid. 20  R$           7,70   R$       154,00  DFL 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
40 Cabo para bisturi em aço inoxidável unid. 4  R$         13,30   R$        53,20  GOLGRAN 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
41 Cabo p/ Espelho em aço inoxidável unid. 30  R$           5,00   R$       150,00  PHARMAINOX 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
55 Dentifricio fluoretado  unid. 100  R$           1,74   R$       174,00  ICE FRESH 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
60 Escova dental macia unid. 2.000  R$           0,69   R$    1.380,00  MEDFIO 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
61 Escova Robinson Branca unid. 50  R$           1,69   R$        84,50  MICRODONT 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
65 Espátula de Inserção de Resina – Prisma nº 4 unid. 3  R$         62,00   R$       186,00  GOLGRAN 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
66 Espátula de Inserção de Resina – Prisma nº 6 unid. 3  R$         62,00   R$       186,00  GOLGRAN 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
67 Espátula de inserção n.o 1 unid. 3  R$         14,10   R$        42,30  TRINKS 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
70 Espelho clínico nº5 (front surface 1ºplano) em aço inoxidável unid 50  R$           8,50   R$       425,00  MILTEN 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
72 Esponja Hemostática Hemospon (c/ 10 unid.) CX 20  R$         28,70   R$       574,00  TECHNEW 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
74 Extirpa nervos (kit c/ 10 unid.) KIT 10  R$         42,40   R$       424,00  MEDIN 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
79 Fita Adesiva p/ Esterilização Indicadora (30m) unid. 60  R$           5,70   R$       342,00  HOSPFLEX 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
80 Fixador (frasco c/ 475 ml) unid. 10  R$         16,10   R$       161,00  DFL 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
84 Hidróxido de Cálcio - Hydro C (Kit com 1 pasta base e 1 pasta catalisadora) KIT 10  R$         48,40   R$       484,00  DENTSPLY 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
88 Lâmina de Bisturi nº 15 (cx  c/100 unid.) CX 5  R$         39,70   R$       198,50  SOLIDOR 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
90 Luva de Procedimento PP (c/ 100 unid.) CX 200  R$         27,50   R$    5.500,00  EMBRAMAC 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
99 Pedra Pomes (100g) unid. 4  R$           5,40   R$        21,60  QUIMIDROL 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
107 Rolo p/ esterilização (200 mmx50m) unid. 10  R$         66,00   R$       660,00  VEDAMAX 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
111 Seringa de Ácido Fosfórico 37%  (pacote com 3 unidades) pcte 50  R$           6,15   R$       307,50  ANGELUS 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
112 Solução de Digluconato de Clorexidina 0,12% (1L) unid. 4  R$         37,50   R$       150,00  PERIOPLAK 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
114 Sonda Clínica Exploradora n° 5 em aço inoxidável unid. 30  R$         12,80   R$       384,00  GOLGRAN 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
115 Sugador (c/ 40 unidades) pcte 200  R$           5,50   R$    1.100,00  MAX CLEAN 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
116 Tesoura Iris reta em aço inoxidável unid. 10  R$         21,50   R$       215,00  QUINELATO 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
  MATERIAL PARA PRÓTESE                
121 Alginato pacote com 500 gr unid. 60  R$         27,40   R$    1.644,00  HIDROGEM 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
123 Cera 7 cx com 18 laminas   unid. 10  R$         14,00   R$       140,00  TECHNEW 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
124 Cera 7 cx com 225 gr unid 10  R$         14,00   R$       140,00  TECHNEW 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
126 Espátula de lecron em aço inoxidável unid. 2  R$         16,40   R$        32,80  GOLGRAN 12 MESES 020/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
  TOTAL        R$  21.957,80         

ITEM PRODUTO UND QTDE  PREÇO REGISTRADO   TOTAL PROPOSTA  MARCA VALIDADE DO REGISTRO N° PREGÃO  EMPRESA
2 Água Destilada para Autoclave - 5L gal. 40  R$        13,00   R$       520,00  ASFER 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
5 Agulha Gengival 30 G Extra-Curta (c/ 100 unid) CX 5  R$        31,00   R$       155,00  INJEX 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
8 Algodão 500g  pcte 2  R$        14,58   R$        29,16  CARICIA 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
15 Babador - cx c/ 100 unid CX 15  R$        15,50   R$       232,50  DERMAPLUS 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
16 Bandeja de esterilização inox 22x9x1,5 unid. 6  R$        28,50   R$       171,00  FAMI 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
21 Broca Cirúrgica 702 Longa 22mm HL unid. 10  R$        23,10   R$       231,00  MAILLEFER 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
22 Broca de aço carbide nº 6 (haste longa) p/ alta rotação unid 10  R$        23,10   R$       231,00  MAILLEFER 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
23 Broca diamantada A.R. (pontas inativas) nº 3082 unid 15  R$          2,29   R$        34,35  MICRODONT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
24 Broca diamantada A.R. (pontas inativas) nº 4083 unid 5  R$          2,29   R$        11,45  MICRODONT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
25 Broca diamantada A.R. nº 1013 unid 5  R$          2,29   R$        11,45  MICRODONT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
26 Broca diamantada A.R. nº 1014 unid 5  R$          2,29   R$        11,45  MICRODONT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
27 Broca diamantada A.R. nº 1015 unid 5  R$          2,29   R$        11,45  MICRODONT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
28 Broca diamantada A.R. nº 1016 unid 15  R$          2,29   R$        34,35  MICRODONT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
29 Broca diamantada A.R. nº 3018 unid 10  R$          2,29   R$        22,90  MICRODONT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
30 Broca Diamantadas p/ Acabamento de Resina nº 1190FF unid. 5  R$          2,29   R$        11,45  MICRODONT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
31 Broca Diamantadas p/ Acabamento de Resina nº 3118FF unid. 10  R$          2,29   R$        22,90  MICRODONT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
32 Broca p/ Alta Rotação Diamantadas nº 1012 unid. 10  R$          2,29   R$        22,90  MICRODONT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
33 Broca p/ Alta Rotação Diamantadas nº 1014HL unid. 15  R$          2,29   R$        34,35  MICRODONT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
34 Broca p/ Alta Rotação Diamantadas nº 1016HL unid. 15  R$          2,29   R$        34,35  MICRODONT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
35 Broca p/ Alta Rotação Diamantadas nº 1034 unid. 10  R$          2,29   R$        22,90  MICRODONT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
36 Broca Ponta Diamantada 1093 F unid 5  R$          2,29   R$        11,45  MICRODONT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
37 Broca Ponta Diamantada 1191 F unid. 10  R$          2,29   R$        22,90  MICRODONT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
38 Broca Ponta Diamantada 2137 F unid 20  R$          2,29   R$        45,80  MICRODONT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
39 Broca Ponta Diamantada 3168 F unid 10  R$          2,29   R$        22,90  MICRODONT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
43 Cartela para radiografia c/ 2 janelas (pcte c/ 100 unid.) CX 5  R$          9,40   R$        47,00  DALLAS 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
44 Cimento de Ionômero de Vidro R para Restauração. Kit contendo 1 pó na cor A2 de 10g, 1 líquido de 8ml e 1 medidor.  KIT 20  R$        37,50   R$       750,00  FGM 12 MESES 
020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
45 Cimento Obturador Provisório – (pote com 25g) unid. 15  R$        14,30   R$       214,50  TECHNEW 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
46 Coletor de Material Perfuro-cortante (7 litros)  unid. 10  R$          5,65   R$        56,50  EMBALAIRE 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
48 Colher de Dentina 11 ½  em aço inoxidável unid. 10  R$        13,30   R$       133,00  GOLGRAN 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
49 Cunha de Madeira c/ Formato da Ameia (4 tam. codificados por cores-cx c/ 100 unid.) CX 5  R$        12,50   R$        62,50  IODONTOSUL 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
56 Endo-ice Spray (200 ml) unid. 6  R$        28,00   R$       168,00  MAQUIRA 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
57 Enhance Sortido. Kit com 7 unidades: 2 em formato de disco, 2 em formato de taça e 3 em formato de chama de vela  jogo 10  R$      110,00   R$    1.100,00  DENTSPLY 12 MESES 
020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
58 Envelope de tiras de lixa de 4mm unid. 2  R$          8,70   R$        17,40  MICRODONT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
59 Envelope p/ Esterilização (150mmx250mm) - Cx c/ 100 unid CX 10  R$        61,40   R$       614,00  VEDAMAX 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
62 Espátula de aço metálica inoxidável nº 24 unid. 1  R$        15,50   R$        15,50  GOLGRAN 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
63 Espátula de aço metálica inoxidável nº 36 unid. 1  R$        15,50   R$        15,50  GOLGRAN 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
64 Espátula de aço metálica inoxidável nº 7 unid. 1  R$        15,50   R$        15,50  GOLGRAN 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
68 Espátula de Madeira (c/ 100unid.) CX 30  R$          6,40   R$       192,00  THEOTO 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
69 Espátulas de Plástico p/ Manipular CIV unid. 2  R$          9,00   R$        18,00  MAQUIRA 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
71 Espelho de mão unid. 3  R$        40,39   R$       121,17  DENT ART 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
73 Evidenciador de Placa Bacteriana – Eviplac (comprimido) CX 5  R$        13,66   R$        68,30  BIODINAMICA 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
76 Fio  de sutura agulhado de nylon 3.0, agulha 1,5 (cx c/ 24 unid.) unid. 100  R$        45,90   R$    4.590,00  TECHNOFIO 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
77 Fio de Sutura Agulhado de Seda 3-0, Agulha Triangular CT 1,7 cm (cx c/ 24 unid.) CX 5  R$        35,82   R$       179,10  PROCARE 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
78 Fio dental c/ 500 m unid. 10  R$          9,70   R$        97,00  MEDFIO 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
81 Flúor Gel Acidulado (c/ 200ml) unid. 5  R$          5,52   R$        27,60  IODONTOSUL 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
82 Formocresol (10ml) unid. 4  R$          7,33   R$        29,32  BIODINAMICA 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
83 Gorro de amarrar (pcte c/ 50unid.) cx 2  R$        37,33   R$        74,66  DESCARPACK 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
85 Hidróxido de Cálcio PA 10g unid. 3  R$          5,52   R$        16,56  BIODINAMICA 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
86 Ionomero de vidro ® restaurador  cx 6  R$        36,30   R$       217,80  FGM 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
87 IRM Restaurador Provisório. Kit c/ 1 frasco de pó com 38g e 1 frasco de líquido com 15ml  KIT 10  R$        94,70   R$       947,00  DENTSPLY 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & 
MORETTO - EPP
89 Lima tipo K 1ª série (15-40) 25 mm cx 15  R$        23,80   R$       357,00  QUIMIDROL 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
91 Máscara Tripla com Elástico (c/ 50 unid.) CX 30  R$          7,20   R$       216,00  EMBRAMAC 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
92 Matriz de Aço inóx. 7mm - Rolos 50 cm  rolo 10  R$          1,75   R$        17,50  MAQUIRA 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
93 Óculos de Proteção unid. 4  R$          7,50   R$        30,00  SSPLUS 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
94 Óleo Lubrificante spray lata com 200 ml und. 3  R$        18,87   R$        56,61  MAQUIRA 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
95 Otosporin (10ml) unid. 5  R$        20,95   R$       104,75  FARMOQUIMICA 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
96 Papel Carbono p/ Articulação Dupla Face (Blocos c/ 12 folhas)  bloco 20  R$          2,25   R$        45,00  ANGELUS 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
97 Pasta p/ Polimento de Resina Composta  unid. 3  R$        29,90   R$        89,70  FGM 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
98 Pasta Profilática c/ Sabor (Tuti-Fruti) 90g unid. 5  R$          8,65   R$        43,25  MAQUIRA 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
100 Pinça Clínica de aço inoxidável unid 6  R$        14,50   R$        87,00  GOLGRAN 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
101 Porta Matriz Toflemire Adulto unid. 8  R$        37,30   R$       298,40  GOLGRAN 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
102 Posicionador de filmes radiográficos autoclavável - adulto (kit c/ 7 peças) KIT 2  R$        75,30   R$       150,60  MAQUIRA 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
104 Revelador (frasco com 475ml) unid. 15  R$        16,10   R$       241,50  KODAK 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
105 Rolete de Algodão n.o 2 (c/ 100 unid) pact 250  R$          3,25   R$       812,50  CREMER 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
106 Rolo de Matriz de Aço 5mm  rolo 50 cm unid. 20  R$          1,86   R$        37,20  MAQUIRA 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
108 Rolo p/ Esterilização (15cmX50m) unid. 10  R$        66,30   R$       663,00  HOSPIFLEX 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
109 Selante Fotopolimerizável Fluroshield Matizado (Kit com 5 seringas de 2g cada) kit 10  R$      188,20   R$    1.882,00  DENTSPLY 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
113 Solução Hemostática - Hemostop 10ml unid. 6  R$        48,40   R$       290,40  DENTSPLY 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
117 Tira de Lixa de Poliéster p/ Acabamento e Polimento 4mmX170mm (c/ 150 unid.) CX 5  R$          9,49   R$        47,45  INJECTA 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
118 Touca Sanfonada Descartável (c/ 100 unid.) pcte 5  R$          9,90   R$        49,50  EMBRAMAC 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
119 Vaselina Filtrada Neutra 50g Pote 5  R$          8,50   R$        42,50  RIOQUIMICA  12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
120 Verniz c/ Flúor 2,26% (10ml) unid. 6  R$        26,99   R$       161,94  SSW 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
  MATERIAL PARA PRÓTESE                
122 Catalisador tubo com 60 ml unid 60  R$        42,79   R$    2.567,40  LABOR 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
125 Coltex leve tubo com 120 gr unid 60  R$        59,40   R$    3.564,00  VIGODENT 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
137 Pavio para lamparina Hannau unid 30  R$          0,86   R$        25,80  JON 12 MESES 020/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO - EPP
  TOTAL        R$  23.627,87         

ITEM PRODUTO UND QTDE  PREÇO REGISTRADO   VALOR TOTAL PROPOSTA  MARCA VALIDADE DO REGISTRO N° PREGÃO  EMPRESA
4 Agulha Gengival 30 G Curta (c/ 100 unid) CX 30  R$        45,00   R$    1.350,00  INJEX 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
9 Amalgama de prata em cápsula com 02 porções unid. 1000  R$          2,90   R$    2.900,00  GS80 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
10 Anestésico Lidocaína 2% c/ vaso (cx c/ 50 tubetes) CX 40  R$        42,00   R$    1.680,00  SSW100 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
11 Anestésico Mepivacaina 2% c/ Adrenalina (1:100.000) (cx c/ 50 tubetes) CX 40  R$        93,00   R$    3.720,00  MEPIVALEN 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
14 Aplicador Descartável Microbrush, Regular (c/ 100 unid.) CX 25  R$          8,60   R$       215,00  KG 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
17 Broca de baixa rotação esférica n.º 2 unid. 10  R$          4,60   R$        46,00  JOTA 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
18 Broca de baixa rotação esférica n.º 4 unid. 10  R$          4,60   R$        46,00  JOTA 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
19 Broca de baixa rotação esférica n.º 6 unid. 10  R$          4,60   R$        46,00  INJECTA 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
20 Broca de baixa rotação esférica n.º 8 unid. 10  R$          4,60   R$        46,00  INJECTA 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
42 Caneta de Alta Rotação autoclavável (Push-Buttom) unid. 2  R$      515,00   R$    1.030,00  KAVO 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
47 Colgadura individual  unid. 10  R$          4,30   R$        43,00  TECNODENT 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
50 Curetas cirurgicas em aço inoxidável unid. 4  R$        62,50   R$       250,00  PRATA 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
51 Cureta Gracey para raspagem periodontal no 5-6 unid. 2  R$        47,00   R$        94,00  PRATA 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
52 Cureta Gracey para raspagem periodontal no 7-8 unid. 2  R$        47,00   R$        94,00  PRATA 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
53 Cureta Gracey, nº 5-6, 7-8, 11-12 e 13-14 jogo 4  R$        47,00   R$       188,00  PRATA 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
54 Cureta McCall nºs 13-14 e 17-18 jogo 4  R$        47,00   R$       188,00  PRATA 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
75 Filme E-Speed adulto, película no tamanho 3,1 x 4,1cm. (cx c/ 150 unid.)  CX 5  R$      125,00   R$       625,00  AGFA 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
103 Resina composta fotopolimerizavel micro-híbrida à base de Microglass indicada para restaurações em dentes anteriores e posteriores, bisnaga com 4g – Cores: A1; A2; A3; A3,5; B1; B2; OA2; OA3; C2) unid. 60  R$        52,00   R$    3.120,00  
CHARISMA 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
110 Seringa Carpule em aço inoxidável com refluxo unid. 10  R$        44,00   R$       440,00  EVANG 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
127 Espatula em plástico para alginato unid 2  R$          2,50   R$          5,00  OGP 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
128 Grau de borracha médio unid. 2  R$          7,30   R$        14,60  OGP 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
129 Lamparina Hannau 80ml unid 1  R$        46,00   R$        46,00  KONNEN 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
130 Lamparina Inox New Light / Universitária - 40 ml unid 1  R$        58,00   R$        58,00  KONNEN 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
131 Moldeira de inox i1 unid. 15  R$        38,00   R$       570,00  TECNODENT 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
132 Moldeira de inox i2 unid 15  R$        38,00   R$       570,00  TECNODENT 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
133 Moldeira de inox i3 unid. 15  R$        38,00   R$       570,00  TECNODENT 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
134 Moldeira de inox s1 unid 15  R$        38,00   R$       570,00  TECNODENT 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
135 Moldeira de inox s2 unid 15  R$        38,00   R$       570,00  TECNODENT 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
136 Moldeira de inox s3 unid 15  R$        38,00   R$       570,00  TECNODENT 12 MESES 020/2016 ODONTOSUL LTDA
  TOTAL        R$  19.664,60         
CONDIÇÕES: 
1.  A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega em até 24 (vinte) horas após a solicitação.
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da 
empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.
3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
4. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.395 DE 26 DE ABRIL DE 2016.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro 
de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 975.533,90(novecentos e setenta e 
cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e noventa centavos), por superávit financeiro, 
conforme discriminação.
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
06.002.15.452.0011.1.026. REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA MARILIA
509 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES 647.500,00
508 - 4.4.90.51.00.00 31507 OBRAS E INSTALAÇÕES 328.033,90
Total Suplementação: 975.533,90
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão 
utilizados recursos provenientes do  superávit financeiro apurado em 31 de dezembro 
de 2015.
Superávit financeiro 
Fonte: 03000                                                                                                647.500,00
Fonte: 31507                                                                                                328.033,90
Total : 975.533,90    
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 26 dias do mês de abril de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°39/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. L. A. PORTEL - ME. 
Objeto: contratação de empresa para locação de gerador de energia e banheiros móveis 
químicos para a realização das festividades em comemoração ao 19º aniversario do 
Município de Perobal, conforme especificações e quantitativos no anexo I. .
Valor Total: R$ 6.000,00.
Vigência: 25/04/16 a 25/05/16.
Fundamentação: Licitação Dispensada.

câMara MuniciPal de cidade GaÚcha
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 012/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução 
nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo servidor da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, 
autorizado viajar à cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, nos dias 
27 e 28 de Abril do corrente ano, para participar do “17º Encontro sobre 
Transparências Voluntárias – Formalização e Execução das Parcerias 
com o Terceiro Setor”, promovido pelo TCE – Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) 
diárias, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em 
benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de 
Cidade Gaúcha-Pr; em 26 de Abril de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.052/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
LUCIANO MARIANO MEDVID, matrícula nº 2131, portador da cédula 
de identidade RG nº 833.488 SSP/PR e inscrito no CPF nº 414.061.419-
68, ocupante do cargo de carreira de Oficial de Administração, nomeado 
em 02.01.1969, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 13 de abril de 2014 a 12 de abril de 
2016, passando da referência 52 para referência 53, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 13 de abril de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25  de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 9/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2016
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 11/05/2016
HORÁRIO: 09:30 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 11/05/2016
HORÁRIO: 09:30 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de horas máquinas 
Pá Carregadeira e caminhão Basculante destinado a adequação de estradas e 
transporte de cascalho para ruas e estradas vicinais e terraplanagem de aviários, 
com fornecimento de operadores, combustível, alojamento, alimentação e transporte 
dos maquinários. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos. Conforme especificações em anexo I.
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Por item
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
160.000,00 Cento e Sessenta Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: 120 (cento e vinte) dias após assinatura do Contrato.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste, 25 de abril de 2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 10/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2016
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 11/05/2016
 HORÁRIO: 10:30 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 11/05/2016
HORÁRIO: 10:30 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços referente à Fabricação de 
meio-fio. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Por lote
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
22.500,00 Vinte e Dois Mil e Quinhentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal
PRAZO DE ENTREGA: 10 dias após solicitação da Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste, 26 de abril de 2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 11/ 2016
PROCESSO Nº 59/2016
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 16/05/2016 ÀS 09:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 16/05/2016
 HORÁRIO: 09:30
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 17/05/2016
HORÁRIO: 09:30
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global destinado a execução 
de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e 
Sinalização, na Rua São Mateus do Sul (três Trechos) e Rua Santa Tereza do Oeste. 
Conforme planilhas e projetos em anexo, Recursos do Programa Nossa Rua.
TIPO: Menor Preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: global
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
208.447,76 Duzentos e Oito Mil, Quatrocentos e Quarenta e Sete Reais e Setenta e 
Seis Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme medições efetuadas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento
PRAZO DE ENTREGA: 120 Dias após assinatura do contrato.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste, 26 de abril de 2016.
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção  
DECRETO Nº. 1.613
De 11 de Março de 2016.
Súmula: Aprova o loteamento denominado PARQUE ANA LAURA III, localizado no 
Município de Douradina, Estado do Paraná e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, artigo 41 
da Lei Complementar nº. 024 de 21 de Dezembro de 2009, que trata do parcelamento 
do solo urbano no Município de Douradina, Estado do Paraná, e
CONSIDERANDO, o requerimento formulado, por JOSÉ CARLOS PEDROSO - 
IMÓVEIS, pessoa jurídica de direito privado, com ramo de atividade de compra 
e venda de imóveis, inscrito no CNPJ sob nº. 06.300.595/0001-87, com sede 
sito à Avenida Barão do Rio Branco, s/nº, solicitando aprovação do Loteamento 
denominado PARQUE ANA LAURA III, a ser implantado no  Município de Douradina, 
Lote nº. 95/96/97/98/99, da unificação do lote nº. 95 e 96, este da subdivisão dos 
lotes nº. 4 e 11; Lote nº. 97, da subdivisão do lote nº. 4; Lote nº. 98 (parte) e 99 
(parte), da subdivisão dos lotes nº. 98 e 99 ambos da subdivisão dos lotes nº. 04 e 
11, todos da Gleba nº. 10, do Núcleo Serra dos Dourados, Município de Douradina, 
Estado do Paraná;
CONSIDERANDO, que a requerente é legítima proprietária dos imóveis onde será 
implantado o referido loteamento, conforme comprova a matrícula nº. 50.429 de 26 
de novembro de 2014, registrada junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício 
da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO, que o imóvel denominado Lote nº. 95/96/97/98/99, da unificação 
do lote nº. 95 e 96, este da subdivisão dos lotes nº. 4 e 11; Lote nº. 97, da subdivisão 
do lote nº. 4; Lote nº. 98 (parte) e 99 (parte), da subdivisão dos lotes nº. 98 e 99 
ambos da subdivisão dos lotes nº. 04 e 11, todos da Gleba nº. 10, do Núcleo Serra dos 
Dourados, Município de Douradina, Estado do Paraná, com área total de 177.400,00 
metros quadrados, no qual se localiza o referido loteamento, está situado dentro do 
perímetro urbano de Douradina, instituído pela Lei Complementar nº. 050 de 20 de 
Maio de 2014;
CONSIDERANDO, que foi apresentado o projeto do loteamento, as plantas gerais 
e memoriais descritivos de todos os lotes e ruas projetadas, as quais se encontram 
em poder da Divisão de Cadastro e Tributação deste Município, todas assinadas por 
profissional inscrito no CAU-PR: A42426-9, bem como cópia do respectivo RRT – 
Registro de Responsabilidade Técnica nº. 0000002384927;
CONSIDERANDO, que após análise técnica da Divisão de Obras e de Cadastro e 
Tributação, foi constatado que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas 
públicas estão de acordo com a legislação em vigor;
CONSIDERANDO, que o sistema viário do loteamento obedece à hierarquia definida 
pela Lei Complementar nº. 023/2009, alterada pela Lei Complementar nº. 027/2010 
que trata da hierarquização do sistema viário municipal;
CONSIDERANDO, que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – Projetos técnicos devidamente aprovados pelo setor competente do Município e 
em poder da Divisão de Cadastro e Tributação;
II – Projeto de drenagem, pavimentação, arborização e de rede de energia elétrica e 
de abastecimento de água aprovados pelo setor competente da Prefeitura Municipal;
III – Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças;
IV – Declaração da Divisão de Obras da Prefeitura Municipal de Douradina, 
informando que as obras de infraestrutura como rede de galeria de águas pluviais, 
a pavimentação asfáltica, abastecimento de água, energia elétrica e esgotamento 
sanitário estão concluídos, de acordo com projeto aprovado e as normas técnicas 
exigidas.
CONSIDERANDO que depois de procedida análise técnica do processo em questão, 
foi constatado que foram atendidas todas as exigências técnicas e que os projetos, 
mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com a legislação 
em vigor.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento destinado ao uso residencial, denominado 
PARQUE ANA LAURA III, constituído pelo imóvel denominado Lote nº. 95/96/97/98/99, 
da unificação do lote nº. 95 e 96, este da subdivisão dos lotes nº. 4 e 11; Lote nº. 97, 
da subdivisão do lote nº. 4; Lote nº. 98 (parte) e 99 (parte), da subdivisão dos lotes 
nº. 98 e 99 ambos da subdivisão dos lotes nº. 04 e 11, todos da Gleba nº. 10, do 
Núcleo Serra dos Dourados, Município de Douradina, Estado do Paraná, com área de 
177.400,00 metros quadrados, assim distribuídos:
I – 24 (vinte e quatro) quadras, divididas em 480 (quatrocentos e oitenta) lotes, 
destinados ao uso habitacional, que perfazem a área total de 133.105,05 m² (cento e 
trinta e três mil cento e cinco vírgula cinco metros quadrados);
II – Áreas Públicas destinadas ao sistema viário composto pelas Ruas: Rua João 
Pereira Costa, Rua Leonardo Henrique da Silva, Rua Carolina Alves de Freitas, Rua 
Raimundo José dos Santos, Rua Márcio Amarildo de Jesus, Rua Henrique Doretto, 
Rua André Gil Vera, Rua Jorge Faustino Pereira, Rua Adalto Barbosa, Rua Valdo 
Leonardi, Rua Dario Ruiz Franzoni, Rua Benedito Sarti, Rua Clemente Vieira do 
Prado e faixa de alargamento da Rua Pedrelina Macedo e Silva, com área total de 
44.294,95 (quarenta e quatro mil duzentos e noventa e quatro virgula noventa e cinco 
metros quadrados);
Art. 2º. Atendendo as exigências legais contidas no art. 10 da Lei Complementar nº. 
024/2009, alterada pela Lei Complementar nº. 031 de 29 de outubro de 2010, que 
tratam da doação do percentual dos 35% (trinta e cinco por cento) da área total do 
loteamento, destinados as vias de circulação e áreas destinadas a equipamentos 
comunitários e ainda as disposições da Lei Complementar nº. 52 de 20 de Maio 
de 2014, que autoriza o Poder Executivo a receber áreas institucionais localizadas 
fora da gleba a ser loteada, serão incorporadas ao patrimônio público municipal, as 
seguintes áreas: 
I – Em substituição a área institucional destinada a equipamentos comunitários, 
equivalentes a 18.535,05 metros quadrados, será doada ao Município de Douradina, 
fração ideal equivalente a 5,3688 hectares do lote 110-F, da subdivisão do lote nº. 110, 
este da subdivisão dos lotes nº. 5 e 6, da Gleba 10, do Núcleo Serra dos Dourados, 
Município de Douradina, Estado do Paraná, com área de 12,10 hectares, localizado 
no Km 04, estrada Santa Isabel, com as seguintes confrontações: “Principia em um 
marco que foi cravado na linha divisória com a Gleba nº. 08, segue confrontando o 
lote nº. 110-A no rumo NO 2°30' e a extensão de 1.550 metros, até um marco cravado 
em uma linha seca que divide com o lote 125; segue por esta com SE 64°30' medindo-
se 90,60 metros, até um marco; daí segue confrontando o lote nº. 110-E com SE 2°30' 
e a extensão de 1.498 metros, até um marco semelhante aos demais cravados sobre 
a linha divisória com a gleba nº8, seguindo por esta na extensão de 81,00 metros 
e no rumo SO 78°46' chega-se ao ponto inicial desta descrição, de propriedade da 
loteadora, nos termos da Lei Complementar nº. 52 de 20 de maio de 2014.
§1º. A empresa loteadora obriga-se a doar ao Município de Douradina, mediante 
escritura pública de doação, as áreas públicas previstas no artigo 1º, inciso II e a 
fração ideal equivalente a 5,3688 hectares do lote 110-F, previsto no inciso I, deste 
artigo.
§2º. As despesas com escrituras públicas, registros e averbações referentes às áreas 
doadas ao Município correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 3º. Fica a loteadora dispensada da caução dada em garantia de execução das 
obras e serviços de infraestrutura urbana, prevista no artigo 43 da Lei Complementar 
nº. 024/2009, considerando laudo de vistoria técnica realizada pelo setor competente 
da Prefeitura Municipal atestando a execução das obras e serviços nas condições 
definidas pelos projetos aprovados pela prefeitura municipal de Douradina.
Art. 4º. Nos termos do artigo 49 da Lei Complementar nº. 024/2009, a aprovação do 
projeto de loteamento denominado PARQUE ANA LAURA III não implica em nenhuma 
responsabilidade por parte da Prefeitura Municipal quanto a eventuais divergências 
referentes às dimensões de quadras e lotes, quanto ao direito de terceiros em 
relação à área loteada, nem quaisquer indenizações decorrentes de traçados que 
não obedeçam aos arruamentos de plantas limítrofes mais antigas ou as disposições 
legais aplicáveis. 
Art. 5º. Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
feitas pelo requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município 
de Douradina, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 6º. Nos termos do art. 44,§2º da Lei Complementar nº. 024/2009 fixa-se o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que a 
empresa requerente providencie o registro do loteamento ora aprovado, junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis 1º. Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o decreto 
nº. 1.392 de 21 de Agosto de 2014.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de março de dois mil e 
dezesseis (11/03/2016).
Francisco Aparecido de Almeida              João Cervinhani
     Prefeito Municipal                                       Secretário de Governo

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 27/2016
PREGÃO PRESENCIAL N°. 21/2016
OBJETO: Contratação de empresa com notória especialização para orientação e 
treinamento em diversos setores da administração, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Douradina - PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09:00 horas do dia 11 de maio de 2016, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima, mediante recolhimento de taxa no 
valor de R$50,00 (cinquenta reais), em favor desta Municipalidade.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 26 de abril de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 2.936
De 25 de Abril de 2016
NOMEIA A SRA. ZENAIDE LEANDRO DE BRITO, PARA O CARGO DE EDUCADOR 
INFANTIL, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital 
n.º 026/2014;
CONSIDERANDO o Edital n.º 039, de 18/11/2014 – Homologação de Resultado e o 
Edital n.º 020 de 19/04/2016 – Convocação da Candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. ZENAIDE LEANDRO DE BRITO, inscrita no CPF-N.º-038.884.389-69 
e no RG-N. 8.918.473-8-/SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de 
Educador Infantil, com carga horária de 40 horas semanais, pelo prazo de 03 meses 
compreendendo o período de 25/04/2016 a 23/07/2016.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, de Douradina-PR, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em 
cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de Abril do 
ano de dois mil e dezesseis. (22/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO - REDESIGNAÇÃO DA DATA DE ABERTURA
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 15/2016
PREGÃO PRESENCIAL: 08/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual e parcelada de material 
de artesanato para trabalho da Divisão Municipal de Assistência Social.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 10/05/2016, E INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: às 09:00 horas do dia 
10/05/2016 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no Paço Municipal, situado 
na Av. Juvenal Silva Braga, 400, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE 
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO 
ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações 
também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 26/04/2016.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 037, DE 25 DE ABRIL DE 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve:
RECONSTITUI OS MEMBROS DO FUNDEB – FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – LEI MUNICIPAL 652/2009.
Art. 1º - Fica reconstituído o Conselho do FUNDEB – Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação, regulamentado pela Lei Municipal 652 /2009 de treze de março do ano de 
dois mil e nove, da seguinte forma:
•	 REPRESENTANTE	DO	EXECUTIVO	MUNICIPAL:
TITULAR: MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO;
SUPLENTE:  CEDIVAL CASSIN DO NASCIMENTO. (RECONDUÇÃO)
•	 REPRESENTANDO	 O	 PODER	 EXECUTIVO	 -	 SECRETARIA	
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO OU ÓRGÃO EQUIVALENTE:
TITULAR: NILZA SOARES DE OLIVEIRA.
SUPLENTE: ROSANI PEREIRA FERRARI;
•	REPRESENTANDO	OS	PROFESSORES	DA	EDUCAÇÃO	BÁSICA	PÚBLICA	:
TITULAR: PATRICIA CRISTINE KELLER;
SUPLENTE: MARIA APARECIDA FUGAZZA.
•	 REPRESENTANDO	 OS	 DIRETORES	 DA	 EDUCAÇÃO	 BÁSICA	 DA	
REDE PUBLICA DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO:
TITULAR: VIVIANE PIRES DA SILVA PEREIRA; (RECONDUÇÃO)
SUPLENTE: ANGELA MARIA DA CRUZ SILVA. (RECONDUÇÃO)
•	 REPRESENTANDO	OS	SERVIDORES	TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS	
DAS	ESCOLAS	DA	REDE	PÚBLICA	DO	SISTEMA	MUNICIPAL	DE	ENSINO:
TITULAR: MARILDA LOPES DOS SANTOS;
SUPLENTE:	MARINEI	DE	ARAÚJO	SITÓ;
•	 REPRESENTANDO	OS	PAIS	DE	ALUNOS	DA	EDUCAÇÃO	BÁSICA		
PÚBLICA	DA	REDE	DO	SISTEMA	MUNICIPAL	DE	ENSINO:
TITULAR: CLEA DE MORAES LOBATO; (RECONDUÇÃO)
SUPLENTE: DEBORA DE FREITAS ALVES. (RECONDUÇÃO)
TITULAR: GISELI CRISTINA RIBEIRO PEGORARO; (RECONDUÇÃO)
SUPLENTE: LUCIANA APARECIDA GONÇALVES CORREIA. (RECONDUÇÃO)
•	 REPRESENTANDO	 OS	 ESTUDANTES	 DA	 EDUCAÇÃO	 BÁSICA	
PÚBLICA	DA	ENTIDADE	DE	ESTUDANTES	SECUNDARISTA:	
TITULAR: ROSANA APARECIDA KOPP DA SILVA;
SUPLENTE: MARIZA LARA PACHECO PESSATTO.
•	 REPRESENTANDO	O	CONSELHO	TUTELAR:
TITULAR: ORAIDE MARGATO  MACANO;
SUPLENTE: JOSÉ AIRTON PAZ PEREIRA.
•	 REPRESENTANDO	O	CONSELHO	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO:
TITULAR: TANIA MARA MARGATO;
SUPLENTE: NATALIA CRISTINA AMADEU.
•	 REPRESENTANDO	A	EDUCAÇÃO	BÁSICA	PÚBLICA:
TITULAR: MARIA GOMES DE LIMA;
SUPLENTE: MARIA DAS GRAÇAS SALOMÃO GONÇALVES. (RECONDUÇÃO)
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e 
cinco do mês de abril do ano de dois mil e catorze.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 034/2016
DISPENSA Nº. 007/2016
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de PAVER para calçada, 
a serem utilizados na calçada da UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), 
localizada na Av. Presidente Emilio G. Médici, no Município de Francisco Alves-PR.
Contratado: MADEIREIRA CEDRO ROSA LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ 
nº - 14.201.616/0001-35, com sede na Rod. PR 323, Município de PEROBAL, Estado 
do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 26 de Abril de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 006/2016 
Contratante: Prefeitura Municipal de Douradina
Contratada: Zenaide Leandro de Brito
Objeto: Prestação de serviço no cargo de Educador Infantil na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes de Douradina, conforme Processo Seletivo Simplificado 
aberto pelo Edital n.º 026/2014.
Valor do contrato: R$-2.135,64 - mensais
Validade: 03 meses
Início do Contrato: 25/04/2016

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 16/2016
PREGÃO PRESENCIAL: 09/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR COM INSTALÇÃO PARA A 
DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 12/05/2016.
INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: às 09:00 horas do dia 12/05/2016 na Divisão de 
Compras e Bens Patrimoniais no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 
181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE 
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO 
ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações 
também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 26/04/2016.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 024/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-
67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Jorge Ferreira, 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, 
casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº.710.227.089-53, 
residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Francisco Alves, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa  
PARANA EQUIPAMENTOS S A, inscrita no CNPJ: 76.527.951/0005-09 com sede à 
Rodovia  Federal BR 277, km 594, CEP: 85.803.127, na cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Sr. IVO MENDES NETO, portador do RG 
nº 7.765.257-4 SSP/PR, CPF nº 010.215.419-82, residente e domiciliado na cidade 
de Cascavel, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de AQUISIÇÃO 
DE UMA BOMBA INJETORA, NOVA, PARA MAQUINA (RETROESCAVADEIRA 
– MODELO 416E – SERIE MFG06004), PERTENCENTE A FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME NECESSIDADE DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL, 
DESTE MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE UMA BOMBA INJETORA, NOVA, 
PARA MAQUINA (RETROESCAVADEIRA – MODELO 416E – SERIE MFG06004), 
PERTENCENTE À FROTA MUNICIPAL, CONFORME NECESSIDADE DO 
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL, DESTE MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade de Inexigibilidade 002/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de 
dois mil e dezesseis), a partir da data de assinatura do presente contrato, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado para cada produto conforme 
especificação dos itens a seguir:
ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR UN VALOR TOTAL
1 BOMBA INJETORA, NOVA, PARA MAQUINA (RETROESCAVADEIRA 
– MODELO 416E – SERIE MFG06004). 1 13.561,62 
13.561,62
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 13.561,62 (TREZE 
MIL QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular no 
cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um funcionário 
designado para recebimento e conferência para averiguação de compatibilidade 
com as especificações e quantidades contratadas. As entregas dos produtos serão 
de forma diária, de conformidade com a necessidade e solicitação do município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte 
dotação orçamentária:
07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 - DEPTO. RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.1.001 - READEQUAÇÃO E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS 
VICINAIS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA
267820016.2.032 - MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a 
prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do valor contratual nos casos 
de descumprimento das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos 
serviços.
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro:  Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro 
pagamento que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, 
porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado 
de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso 
prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim 
como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas 
resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta 
subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere 
o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigáveis por acordo entre as partes, consoantes o 
que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham 
a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Francisco Alves - Pr., 26 de abril de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
PARANA EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0005-09
Contratada
IVO MENDES NETO
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                              MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                             CPF: 018.791.419-22

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 1.982/2016 
Data: 25.04.2016
Ementa: altera o anexo II da Lei Municipal nº 1.247/2003, de 03.12.2003, a qual 
Dispõe sobre a reorganização das carreiras funcionais dos servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Anexo II - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOPR da Lei 
Municipal nº 1247, de 03 de dezembro de 2003, passa a vigorar na forma do Anexo 
Único	desta	Lei.	
Art. 2º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento Municipal.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
ANEXO	ÚNICO
LEI Nº 1.982/2016
Data: 25.04.2016
MUNICÍPIO DE GUAÍRA
PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS
ANEXO II da Lei 1247/2003
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOPR
 CARGO ESCOLARIDADE REQUISITO MÍNIMO JORNADA SEMANAL Nº DE VAGAS  REFERÊNCIA INICIAL
1. Administrador  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 50
2. Advogado Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 02 61
3. Arquiteto  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 61
4. Assistente Social  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 05 50
5. Bibliotecário  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 59
6. Cirurgião-dentista  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 20 horas 10 42
7. Contador  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 61
8. Economista Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 50
9. Enfermeiro Padrão Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 14 40
10. Engenheiro Agrimensor Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 62
11. Engenheiro Agrônomo Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 62
12. Engenheiro Civil  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 03 62
13. Farmacêutico Bioquímico Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 04 40
14. Fisioterapeuta Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 30 horas 01 40
15. Fonoaudiólogo Curso Superior na Área Um ano de experiência na área 20 horas 01 40
16. Jornalista Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 30 horas 01 45
17. Médico do Trabalho Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 20 horas 01 40
18. Médico Veterinário Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 62
19. Museólogo Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 29
20. Nutricionista Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 02 40
21. Psicólogo Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 20 horas 07 26
22. Terapeuta Ocupacional Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 40
23. Médico Generalista/Saúde da Família Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 20 horas 16 87
24. Médico Generalista Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 10 horas 06 64
25. Médico Pediatra Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 10 horas 02 72
26. Médico Ginecologista Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 10 horas 02 72
27. Médico Plantonista  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe Escala 12 X 36 10 87
28. Educador Físico Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 04 40
29. Cirurgião-dentista Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 02 50
30. Médico com formação em saúde mental / CAPS Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 20 horas 01 87

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
CHAMAMENTO	PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 001/2016
CREDENCIAMENTO Nº 001/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, 
CREDENCIAMENTO	 DE	 PESSOAS	 JURÍDICAS	 DA	 ÁREA	 DE	 SAÚDE,	 para	
contratação abaixo discriminada:
OBJETO:	 CHAMAMENTO	 PÚBLICO	 PARA	 CREDENCIAMENTO	 DE	 PESSOA	
JURÍDICA, VISANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARA CONSULTAS 
E PROCEDIMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES DE OFTALMOLOGIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, COM 
VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2016.
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: até 31 de dezembro de 2016.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial 
e será fornecida, pessoalmente ao interessado, no endereço indicado. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação no endereço acima mencionado. Telefone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-
8001 - E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Icaraíma, 28 de março de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3.606/2016
DATA: 26/04/2016
SÚMULA:	 Constitui	 comissão	 Municipal/Unidade	 de	 Gerenciamento	 Municipal	 do	
PAM/2016 - Plano de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios do Estado do Paraná 
para gerenciar o convênio firmado com a SEDU/PAM
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º) Fica constituída a comissão Municipal/ Unidade de Gerenciamento Municipal 
do PAM/2016 - Plano de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios do Estado do 
Paraná para gerenciar o convênio firmado com a SEDU/PAM, composta por:
Membro: Gustavo Magrinelli Souza Durães, CPF:081.342.079-28, Engenheiro Civil, 
CREA-PR 133933/D.
Membro: Laerte Manoel Bezerra, CPF: 527.370.559-20, Coordenador do 
Departamento de Arrecadação.
Membro: Altair Gomes, CPF: 778.080.459-34, Tecnólogo em Construção Civil e 
Edificações, Coordenador do Departamento de Engenharia, CREA-PR 108208/D.
Art. 2º) A comissão tem por finalidade o acompanhamento, supervisão e fiscalização 
das ações do PAM/2016 bem como a guarda dos documentos, recebimento de obras/
equipamentos e recebimento do termo de cumprimento do objetivo dos convênios 
dos município.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 de Abril de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 078//2016
DATA – 26/04/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Luciene Araújo Viana , por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2014/2015, a contar de 25/04/16 a 24/05/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 de Abril de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 079//2016
DATA – 26/04/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Marina Barboza Neto , por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2014/2015, a contar de 26/04/16 a 25/05/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 de Abril de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 080//2016
DATA – 26/04/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Ademir Donizete R. da Silva, por um período 
de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2014/2015, a contar de 26/04/16 a 
25/05/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 de Abril de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – 025/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO LOTE objetivando 
a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra e material 
para instalação elétrica e iluminação da quadra coberta do Serviço de Conveniência 
e Fortalecimento de Vínculos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
VALOR MÁXIMO: R$ 3.516,19 (três mil quinhentos e dezesseis reais e dezenove 
centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO 
I deste edital. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será imediato a partir 
da requisição do município.
 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, ou DVD, desde que fornecido pelo licitante) após o recolhimento do 
valor de R$ 30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada no horário das 08:00 
h às 11:30 e 13:30 às 17:00. Informações no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal.
DATA: 13 de Maio de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês 
de Abril de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA 
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 024/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de cobertura 
de eventos, foto e filmagem, confecção de cópia de chaves, abertura de portas e 
manutenção de fechaduras, para a administração municipal de Icaraíma.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de Dezembro de 2016, ressalvado o 
direito de prorrogação de nos termos da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: R$ 45.972,03 (quarenta e cinco mil, novecentos 
e setenta e dois reais e três centavos), conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no ANEXO I deste edital. 
PRAZO DE PRESTAÇÃO SERVIÇO: O prazo de execução do serviço será de 02 
(duas) horas contadas a partir da requisição do município.
Não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações dos produtos. O município não se 
obriga à aquisição da totalidade do contratado.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na 
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - PR, mediante cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), mediante o 
pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada, no horário 
das 08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 11 de maio de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês 
de abril de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.590/2016 
Reconstitui o Conselho do FUNDEB e dá outras providências
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais; Considerando os termos da Lei Municipal n.º 471/2008; Considerando os 
termos da Lei Municipal n.º 679/2016, que alterou a Lei n.º 471/2008; Considerando 
a necessidade de recompor o Conselho do FUNDEB; Considerando os termos da 
Ata n.º 002/2016; 
R E S O L V E 
Art. 1.º - CONSTITUIR o CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
– CONSELHO DO FUNDEB, para atuar no período de 28 de março de 2016 a 29 de 
março de  2018, pelos membros a seguir nominados:
I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
Titular: Ilza Maria da Silva CPF nº 852.947.489-91
Suplente: Rilda Andreuci de Souza – CPF nº 710.698.019-68
Titular: Lionato Generali - CPF nº 006.613.909-00
Suplente: Josemeire Gonsalves Pereira Pedroso - CPF nº 027.350.419-30
II	 -	REPRESENTANTE	DOS	PROFESSORES	DA	EDUCAÇÃO	BÁSICA	PÚBLICA	
MUNICIPAL
Titular: Neuza Valério de Abreu - CPF nº 812.897.319-34
 Suplente: Suzy Sampaio Farias CPF nº 040.431.879-71
III	-	REPRESENTANTE	DOS	DIRETORES	DAS	ESCOLAS	PÚBLICAS	MUNICIPAIS
Titular: Sandra Batista de Sá Santin CPF nº 640.773.579-34
Suplente: Vanda Henrique Sanchez CPF nº 844.661.119-87
IV - REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS 
ESCOLAS	PÚBLICAS	MUNICIPAIS
Titular: Sirlene Tomain Mesquita - CPF nº 015.920.359-73 (Vice-Presidente)
Suplente: Katiane Anselmo de Souza - CPF nº 024.887.689-95
V	-	REPRESENTANTES	DOS	PAIS	DE	ALUNOS	DA	EDUCAÇÃO	BÁSICA	PÚBLICA
Titular: Maria Aparecida Pestana Caberlim - CPF nº 844.644.299-04
Suplente: Fabiana Paula Bidóia - CPF nº 025.608.029-10
Titular: Roselaine Alves da Fonseca – 036.528.419-05
Suplente: Andreia Pestana Biatto - CPF nº 042.794.119-99
VI - REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Vera Lucia Esgaravato - CPF nº 599.883.989-72
Suplente: Selma Cristina de Souza - CPF nº 036.974.849-23
VII	-	REPRESENTANTES	DOS	ESTUDANTES	DA	EDUCAÇÃO	BÁSICA	PÚBLICA
Titular: Juliana Souza de Oliveira Rodrigues - CPF nº 342.940.628-51
Suplente: Luzia Elias Moreira - CPF nº 008.176.309-37
Titular: Ivanete Santos de Santana - CPF nº 044.437.289-02
Suplente: Cirlene Nicolassi da Rocha - CPF nº 067.103.829-07
Art. 2.º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB terá como presidente NEUSA 
VALÉRIO DE ABREU e vice-presidente SIRLENE TOMAIN MESQUITA.
Art. 3.º - Atribuir aos membros do Conselho Municipal as competências previstas na 
Lei Municipal n.º 471/2008. 
Art. 4.º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros do Conselho, 
não cabendo, portanto, nenhum ônus ao Município.
Art. 5.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25 dias do mês de abril do ano 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

sÚMula de reQueriMento 
de licença de instalaçÃo

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO (CNPJ: 77.870.475/0001-63) torna 
público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para PARCELAMENTO DO 
SOLO PARA FINS RESIDENCIAIS - JARDIM CÉU AZUL a ser implantado LOTE Nº 
584-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 584, DA GLEBA SÃO JORGE, MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PARANÁ. São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de 
abril de 2016.

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
ADITIVO Nº 001
CONTRATO	NÚMERO	 020/2015	 -	 LIC	AQUISIÇÃO	PARCELADA	DE	MATERIAIS	
GRÁFICOS DESCRITOS NO ANEXO I, DE ACORDO O PROCESSO LICITATÓRIO 
008/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. RODRIGO VASCONCELOS ULIAN, brasileiro (a), portador do – RG Nº 
7.195.917-1/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 032.248.979-29, residente e 
domiciliado na cidade de UMUARAMA /PR. representante da empresa. EDITORA 
E PAPELARIA UMUARAMA LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato Nº 020/2015, 
para o dia 27/06/2016.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ 20 DE ABRIL DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA
RODRIGO VASCONCELOS ULIAN.       
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 011/2016
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Maringá 
VEÍCULO: Carro
SAÍDA: 27/04/2016  as 05:00 horas
RETORNO: 28/04/2016 ás 20:00 horas.
Pagamento de uma diária, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 248,00 (duzentos e quarenta e oito reais ), como 
reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o município de Maringá, 
para participar do Curso sobre Transferência Voluntária.
Autorizo em ___/___/____
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Jaqueline Menezes
Monitor 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 - Mariluz/Paraná
EXTRATO CONTRATO nº 047/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ.
CONTRATADO: MONTE CARLO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 022/2016 
OBJETO:  Aquisição de veículo zero quilometro de cor branca ano/
modelo 2016/2016, conforme especificações descritas no edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos 
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, 
serão pagos, contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante 
crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 
preenchida sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 INICIO: 25/04/2016
TÉRMINO: 30/06/2016
Mariluz, 25 de abril de 2017
MUNICIPIO DE MARILUZ
CNP: 76.404.136/0001-29
Contratante
C MONTE CARLO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 72.358.195/0001-57
CONTRATADA
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1345/2016
DATA: 26 de Abril de 2016.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n°001/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudica em favor da empresa STAGE MIX PRODUÇÕES LTDA, o resultado do processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 001/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 001/2016, em favor da empresa STAGE MIX 
PRODUÇÕES LTDA, que tem  como objeto: a Contratação de empresa para realização de show artístico no dia 
(08/05/2016), em comemoração ao 26° aniversário de Criação do Município de Alto Paraíso .
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 26 dias do mês de Abril de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1343/2016
DATA: 26 de Abril de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 021/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.021/2016 em favor da  empresa  
COOPELER – COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITÓRIO ENTRE RIOS, o item 01, que tem  
como objeto: Aquisição de Leite Pasteurizado Resfriado, Tipo B, destinados aos alunos da Escola Municipal 9 de Maio 
e ao Centro Municipal de Educação Infantil “O Bichinho da Maça”, do Município de Alto Paraíso conforme especificado 
no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 26 dias do mês de Abril de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1344/2016
DATA: 26 de Abril de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 023/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.023/2016 em favor da  empresa  
MUNDIAL FOGOS LTDA - ME, os lotes I ao IV, que tem  como objeto: Contratação de empresa especializada em 
fornecimento de Equipamentos de Sonorização, Luz, Treliça e serviços de montagem, locação de Palco e de Gerador 
para o Município de Alto Paraíso no evento de Comemoração ao 26° aniversário de Criação do Município de Alto 
Paraíso, de acordo com as descrições e quantidades estimadas nos Lote I ao IV deste edital.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 26 dias do mês de Abril de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº056/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: V. L. GOMES COMÉRCIO DE PEÇAS
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços e aquisição de peças e acessórios para reposição 
e manutenção nos veículos Micro ônibus Placas AWN-2655, ARB-0946, ARF-3162, nos Ônibus Placas ADP-9406, GLZ-
8050, na Kombi placa AVB-3935, Toyota placa AIB-8155 e F-4000 placa BYF-3227, pertencentes à Prefeitura Municipal 
de Alto Paraíso, utilizados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, Secretaria de Saúde e Secretaria de Obras, 
Urbanismo e Serviços Públicos. Os serviços serão realizados conforme relação constante nos Lotes I ao VIII.
VALOR: R$  60.390,00 (Sessenta mil e trezentos e noventa reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 057/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DANIELLI RUFINO REVESSO
OBJETO: Contratação de um profissional para prestação de serviços na área de Farmacêutica para a Secretaria de 
Saúde, com uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais, por um período de 06 meses.
VALOR: R$ Pelos serviços prestados ora contratados, a contratante pagará o valor de R$ 12.600,00 (Doze mil e 
seiscentos reais) divididos em 06 (seis) parcelas de R$ 2.100,00(Dois mil e cem reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato iniciará a partir de 20/04/2016 é se estendera até 19/10/2016.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº058/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS GARCIA PARAÍSO NAUTICA ME
OBJETO: Concessão de uso de Imóvel Público com barracão industrial destinada, exclusivamente, à exploração de 
atividade Relativa a Fabricação e Reparos de Embarcações Navais, Localizada na Zona Industrial de Alto Paraíso, a 
concessão será realizada conforme relação constante no Anexo I do edital de acordo com as condições particulares 
deste Edital, com área construída em alvenaria de 420M², edificado no lote Urbano nº 05, da Quadra nº 02, neste 
município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
VALOR: R$ Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de 
R$300,00 (Trezentos reais); totalizando o valor de R$ 3.600,00(Três mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA: 19 de Abril de 2017.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº059/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: IRINEU OLEGÁRIO DA SILVA 00117378836
OBJETO: Contratação de uma Empresa para Prestação de Serviços Referente a serviços de capina e limpeza em 
geral, escavação e preparo de fossa séptica, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital.
VALOR: R$  23.000,00 (Vinte e três mil reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº060/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CASA BRASIL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
OBJETO: Aquisição de Tubos de Concreto, para fins de instalação, ampliação, modernização e reativação de atividade 
econômica, conforme Lei Municipal n° 0322/2014. Os tubos serão retirados conforme a necessidade, condições e 
especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
VALOR: R$ 56.280,00 (Cinqüenta e seis mil duzentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  141/2016.
Concede licença a servidora LUZIA DUARTE DOS SANTOS.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora LUZIA DUARTE DOS SANTOS, portadora da cédula de Identidade RG-nº 5.130.879-4-PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-11, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Comunicação, 15 (quinze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus 
vencimentos, no período de 25/04  à 09/05/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de Abril do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PORTARIA N. º 142/2016.
 Concede Férias a servidores.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados: 
N O M E S           RG PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
ADNILSON SIMONATO 4.853.086-9-PR 01/01/2015/2016 02/05 A 31/05/2016
ALCENIRA GUIOTTI 5.798.229-2-PR 15/02/2015/2016 02/05 A 31/05/2016
ALESSANDRO E. MARQUES 7.678.706-9-PR 08/07/2015/2016 02/05 A 31/05/2016
APARECIDO MANEIA 2.138.291-PR 19/07/2015/2016 02/05 A 31/05/2016
EDSON DOS SANTOS  SOUZA 34.055.782-5-SP 01/01/2015/2016 02/05 A 31/05/2016
FERNANDA GOMES ALEGRI 30.746.569-X-SP 02/08/2015/2016 02/05 A 31/05/2016
GILDO JACINTO RONCA  5.572.413-0-PR 03/03/2015/2016 02/05 A 31/05/2016
HERIK P.  DA SILVA FREITAS 9.941.497-9-PR 09/06/2015/2016 02/05 A 31/05/2016
JOSE ANTONIO BARBOSA 4.140.227-0-PR 07/01/2015/2016 02/05 A 31/05/2016
JOSIMARA A. C. DE AZEVEDO 9.367.599-1-PR 02/02/2015/2016 02/05 A 31/05/2016
KARINA DA SILVA MODONEZI 10.414.898-0-PR 18/03/2015/2016 02/05 A 31/05/2016
KATIA ANGELICA CALLEGARO 10.219.361-0-PR 04/07/2015/2016 02/05 A 31/05/2016
LIDIANE FERREIRA DA SILVA 36.135.076-4-SP 10/03/2015/2016 02/05 A 31/05/2016
OBERDAN JOPATO 1.285.859-PR 01/05/2015/2016 02/05 A 31/05/2016
PEDRO LUIZ DA SILVA 5.931.496-SP 29/04/2015/2016 02/05 A 31/05/2016
RAIMUNDO NONATO O. COSTA 1.635.668-PE 31/08/2015/2016 02/05 A 31/05/2016
Registre-se,                                    Publique-se e,                                     Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de Abril do ano de 2016.       
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 139/2016.
Concede licença ao servidor PAULO TITO AMORIM.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor PAULO TITO AMORIM, portador da cédula de Identidade RG-nº 4.428.124-4-PR, ocupante do 
cargo de Motorista – Classe-II, Nível-15 lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de licença 
para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 20/04 à 04/05/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 dias  do mês de Abril do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 140/2016.
Concede licença ao servidor DANILO MOHR FUNES.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor DANILO MOHR FUNES, portador da cédula de Identidade RG-nº 27.913.251-7-SP, ocupante 
do cargo de Médico – Classe-IV, Nível-10, lotado na Secretaria de Saúde, 15 (quinze) dias de licença para fins de 
tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 18/04 à 02/05/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 dias  do mês de Abril do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01/2016
TERMO ADITIVO Nº. 01/2016 ao CONTRATO Nº. 02/2015, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
e a empresa: COMERCIAL PAIÇANDU LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa COMERCIAL PAIÇANDU LTDA, sito a Rua Alberto Santos Dumond, 838 – sala C – 
Centro, na cidade de Paiçandu – PR, CNPJ: 14.028.158/0001-84, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE 
PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal 
do Sul-PR, portador do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA o Senhor 
REGINALDO TODÃO GARCIA, residente e domiciliado à Rua Antonio Galhardo, 288/B, jardim Brasília, na cidade de 
Paiçandu – PR, portador RG nº 6.949.894-9 SSP/ PR e CPF. 024.656.109-29.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 01/2015, 
Pregão N.º 01/2015.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Quarta – Do Prazo, - passando a 
ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado até 22 de Fevereiro de 2017 o respectivo 
contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de 22 de fevereiro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 15 de Fevereiro de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
REGINALDO TODÃO GARCIA 
COMERCIAL PAIÇANDU LTDA/ CONTRATADA
Testemunhas:
IRINEU MARTELI                                                             AKIO TAKAHASHI
CPF: 428.058.309-97                                                        CPF: 917.734.589-49

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2016
PROCESSO N.º 036
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 
147/2014, tem a finalidade de receber propostas para a aquisição de oxigênio gasoso medicinal pelo MENOR PREÇO 
POR LOTE, do objeto descrito no item 1, desde edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 h do dia 10/05/16 na Rua 25 de Julho, 1814 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 10/05/16 as 09:00 h na Rua 25 de Julho, 1814 no Departamento de Compras.
1 - DO OBJETO:
A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tem por objeto a contratação exclusiva para Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte, para fornecimento futuro e parcelado de oxigênio gasoso medicinal a Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR, de acordo com as especificações constantes do Edital e seus anexos.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro Municipal, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado 
pela portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Cidade Gaúcha – PR; 26 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

súMula de recebiMento de licença siMPlificada
Clovis Aparecido Lemes e Cesar Aparecido Laverde Lemes torna público que recebeu do IAP, a Licença Simplificada 
para AVICULTURA DE CORTE, a ser implantada na Estrada Corcovado, Lote Rural 100-B, Gleba Figueira Branca no 
município de Pérola, Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 33/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2016
DATA DA ABERTURA.: 10/05/2016
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços médicos Ambulatório Clinico de Doenças 
Dermatológicas, com atendimento de consultas médicas, acompanhamento ambulatorial de pacientes e 
procedimentos, nas Unidades Básica de Saúde,  destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados  
pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde,  por um período de 08 (oito) meses. 
Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
30.400,00 Trinta Mil e Quatrocentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Saúde ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  26/04/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE
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